
ESTADO DO PARANÁ 
	

Solicitação Nt: 1233/2018 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Data: 	 26/09/2018 
CNPJ: 76.339.68810001-09 	Telefone/Fax: 554 1222 1 554 1222  

Av. Vitoria, 167 
C.E.P.: 84620-000 - Cruz Machado - PR 	 Nr. por Centro de Custo: 2064 

Folha 1/1 

Execução de Serviço 

1 Execução de Obra 

Compra 	 SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

SOLICITANTE: 

Centro de Custo: 230 - CENTRO DE SAÚDE DR CARLOS RENATO PASSOS Código da Dotação: 

órgão: 4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 04.01.2.014.4.4:90.52.96.00.00,00 (42312018) 

Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saude 

Nome do Solicitante: CARLOS DIEGO TRAIN ( 	1) fl fl s 

Local de Entrega: CENTRO DE SAÚDE DR. CARLOS RENATO PASSOS  

Destinação: Venho através desta solicitar a este departamento de compras e licitações a Identificação: 

aquisição dos itens abaixo relacionados, os quais serão destinados para o 
secretaria de saúde desta municipalidade. Recurso de emenda parlamentar n' 
28450003. 

....rVações: 

ITENS SOLICITADOS: 

	

Item 	j Quantidade 	Unid. j 	 Especificação 	 Preço Unit. Previsto 1 Preço Total Previsto 

ON 	Caixa De Som Acústica Ativa Amplificada 1500 Watts 	 0,0000 	 0,00 

noltioso USE e ]nluetooth, Potência: 400t'? RES, (2) 

Subwocfer de 12 polegadas, Driver: 1x4 polegadas, 

Tweeter: lxlpolegada, 2 entradas para microfone, 

Entrada de áudio analógico, Porta USE (2) Saída de 

áudio analógico (1) Entrada AO: 110-220v, 60/505s; 

1 Antena FM 1 Cabo de Alimentação, garantia de 12 

meses. (2030105) 

	

2 	 1 UN 	TELEVISOR LCD 42', CONVERSOR DIGITAL, ENTRADA EDMI 	 0,0000 	 0,00 

E PORTA 085. (2010014) 

1 	Preço Total: 	1 	0,00 1 

1 
Solicitante: CARLOS DIEGO TRAIN ........... 

Cruz Machado, 26 de Setembro de 2018. 

pelo Setor Compras 
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ESTADO DO PARANÁ 	 Solicitação Nr.: 1324/2018 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Data: 	 1711012018 
CNPJ: 75.339.68810001-09 	Telefone/Fax: 554 12221 554 1222  

Av. Vitoria, 167 

C.E.R: 84620-000 - Cruz Machado - PR 	 Nr. por Centro de Custo: 414 

Folha: 1/4 

Execução de Serviço 

Execução de Obra 	 - 

E 1 Compra 	 SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

SOLICITANTE: 

Centro de Custo: 234 - HOSPITAL MUNICIPAL SANTA TEREZINHA 

Órgão: 4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saude 

Nome do Solicitante: CARLOS DIEGO TRAIN 

Local de Entrega: HOSPITAL MUNICIPAL STATEREZINHA - AV. PRES. GETÚLIO VARGAS 

Destinação; Venho através desta solicitar a este departamento de compras e licitações a 
abertura de um processo lioitatário para aquisição do item abaixo relacionado, o 
qual será destinado para o Hospital Municipal Santa Terezinha. Sendo esta 
aquisição proviniente de recurso de Emenda Parlamentar n' 19630014. 

Código da Dotação: 

04.01 .2.014.4.4.90.52.96.00.00.00 (42412018) 

fl9flfl 
Identificação: 	 1 t '.i ti si 

.sn.rAar Ressaltando aue no edital de licitacão oara aouisicâo do eauioamento deve ser incluida a cláusula antifraude e anticorrupção. 

ITENS SOLICITADOS 

Item Quantidade j 	Unid. j 	 Especificação IPreçoUnit. Previsto 1 Preço Total Previsto 1 
UN 	GRUPO GERADOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 220/200 KVA- 0,0000 	 0,00 

176/160 EVe 	( EMERGÊNCIA/ PRINCIPAL). TRIFASICO, 

COM FATOR DE POTÊNCIA 0,8, N A TENSÃO DE 220/127 

Vca EM 60 HZ, PARA FUNCIONAMENTO SINGELO E 

AUTOMÁTICO, COMPOSTO DE:MOTOR, CARACTERÍSTICAS: 

INJEÇÃO DIRETA, 4 TEMPOS E REFRIGERADO A ÁGUA POR 

RADIADOR, ASPIRAÇÃO TURBOALIMENTAÇÃO, SISTEMA 

ELÉTRICO: ALTERNADOR PARA CARGA DE BATERIA E MOTOR 

DE PARTIDA EM 12 Vcc. REGULAGEM DE VELOCIDADE 

MECÁNICA, CÁRTER ABASTECIDO COM CARGA DE ÓLEO 

LUBRIFICANTE. GERADOR: SÍNCRONO, SEM ESCOVAS 

BRUSHLESS), TRIFÁSICO, CLASSE DE ISOLAÇÃO H, COM 

IMPREGNAÇÃO A VÁCUO, LIGAÇÃO ESTRELA COM NEUTRO 

ACESSÍVEL, 4 PÓLOS, DE MANCAL ÚNICO COM ACOPLAMENTO 

POR DISCOS FLEXÍVEIS, ENROLAMENTO DO ESTATOR COM 

PASSO ENCURTADO, COM EXCITATRIZ.ROTATIVA ALIMENTADA 

POR POR BOBINA AUXILIAR E REGULADOR ELETRÔNICO DE 

TENSÃO INSTALADO JUNTO AO GERADOR. TENSÃO NOMINAL: 

220 Vca 60Hz., GRAU DE PROTEÇÃO IP21. BASE 

METÁLICABASE ÚNICA, DE ESTRUTURA ROBUSTA 4 

Solicitante: CARLOS DIEGO TRAIN 

Cruz Machado, 17 de Outubro de 2018. 

Responsável pelo Setor Compras 



ESTADO DO PARANÁ 	 Solicitação Nr.: 132412018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Data: 	 1711012018 
CNPJ: 76.339.68810001-09 	Teletone/Fax: 554 12221554 1222 

Av. Vitoria, 167 
C.E.P.: 84620-000 - Cruz Machado - PR 	 Nr. por Centro de Custo: 414 

1 Folha: 214 
Execução de Serviço - _____________ 

Execução de Obra - 	 - 
SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 1 Compra 

Item Quantidade Unid. 	 Especificação Preço Unit. Previsto Preço Total Previsto 

INTEGRALMENTE SOLDADA, FABRICADA A PARTIR DE 

LONGARINAS E TRAVESSAS DE AÇO CARBONO, POSSUI 

REFORÇOS NOS LOCAIS DE APOIO DOS EQUIPAMENTOS, O 

QUE GARANTE O ALINHAMENTO ADEQUADO E A ESTABILIDADE 

ESTRUTURAL DO CONJUNTO. COMANDO: QUADRO DE COMANDO 

AUTOMÁTICO, DOTADO DE MICROCONTROLADOR, MONTADO 00000 /1 
SOBRE A BASE DO GRUPO GERADOR, COM COMPARTIMENTOS 

SEPARADOS PARA COMANDO E FORÇA, CONFORME SOLICITA A 

NR10. OPERAÇÃO AUTOMÁTICA E MANUAL, EXECUTA 

SUPERVISÃO DE SISTEMA DE CORRENTEALTERNADA, 

COMANDANDO A PARTIDA E PARADA DO GRUPO GERADOR EM 

CASO DE FALHA DA FONTE PRINCIPAL( REDE), MEDICÕES: 

POTÊNCIA ATIVA(kW), POTÊNCIA APARENTE( kVA), 

ENERGIA ATIVA (kwh), TENSÕES DE FASE E DE LIMHA 

GERADOR (Voa), TENSÕES DE FASE REDE 	(Vca), 

FREQUÊNCIA (Hz), CORRENTE DAS FASES DO GERADOR (A), 

TEMPERATURA DA ÁGUA ('C), TEMPO DE FUNCIONAMENTO (h) 

TENSÃO DE BATERIA (Vcc), SINALIZAÇÕES: MODO DE 

OPERAÇÃO, INDICAÇÃO DE ALARME ATIVO, STATUS DO 

GRUPO GERADOR, STATUS DA CHAVE DE GRUPO, STATUS DA 

CHAVE DE REDE. PROTEÇÕES: SOBRE/SUBTENÇÃO, SOBRE/ 

SUBFREQUÊNCIA, SOBRECORRENTE, SDBRE/SUBVELOCIDADE, 

SOBRE/SUBTENSÃO DE BATERIA, ALTA TEMPERATURA DA 

ÁGUA, BAIXA PRESSÃO DO ÓLEO LUBRIFICANTE. REGISTRO 

DE ATÉ 50 EVENTOS, RETIFICADOR DE BATERIAS: 

AUTOMÁTICO, MICROPROCESSADO, CORRENTE DE SAÍDA 5 A, 

TENSÃO DE SAlDA 12 Voo, PROGRAMADOR HORÁRIO PARA 

PARTIDAS E PARADAS PRÉ DETERMINADAS. 	FORÇA: 

FORMADO POR DISPOSITIVO TRIPOLAE DE PROTEÇÃO CONTRA- 

CIRCUITO PARA O GRUPO GERADOR. 	ACESSÓRTOS:TANQUE 

DE COMBUSTÍVEL DE CONSUMO, INSTALADO NA BASE DO 

GRUPO GERADOR, COM INDICADOR DE NÍVEL, SILENCIOSO 

INDUSTRIAL, AVULSO PARA MONTAGEM DURANTE A 

INSTALAÇÃO, SEGMENTO ELÁSTICO EM AÇO INOXIDÁVEL, 

:fl 
Solicitante: CARLOS DIEGO TRAIN- ................. / ..... /..\Jr-1-".... .  

Cruz Machado, 17 de Outubro de 2018. 

pelo Setor Compras 



ESTADO DO PARANÁ 	 Solicitação Nr.: 132412018 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Data: 	 1711012018 
CNPJ: 76.339.688I0001-09 	Telefone/Fax; 55412221554 1222 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 84620-000 	- Cruz Machado - PR 	 1 Nr. por Centro de Custo: 414 

Folha; 3/4 
Execução de Serviço 

Execução de Obra - 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVICOS 1 Compra 

Item Quantidade Unid. Especificação Preço Unit. Previsto Preço Total Previsto 

MONTADO NA SAÍDA DOS GASES DE ESCAPE, COM PLANGE 

PARA CONEXÃO Á TUBULAÇÃO, AMORTECEDORES DE VIBRAÇÃO 

DE ELASTÔMERO, COM CORPO METÁLICO RESISTENTE A 

CISALHAMENTO, MONTADOS ENTRE O MOTOR/GERADOR E A 

BASE METÁLICA, BATERIA DE PARTIDA, MONTADA SOBRE A 

BASE COM SUPORTE, CABOS E CONECTORES. 	DIVERSOS: 

MOTOR E GERADOR COM PINTURA ORIGINAL DOS O 00 005 
FABRICANTES, BASE PRETA, QUADRO DE COMANDO BRANCO, 

MANUAL TÉCNICO EM MIOIA ELETRÔNICA (CD), 

TREINAMENTO BÁSICO DE OPERAÇÃO E VEREFICAÇÃO DE 

ROTINA, DURANTE A ENTREGA TÉCNICA, CONJUNTO DE 

ATENUADORES DE RUÍDO PARA INSTALAÇÃO EM SALA DE 

ALVENARIA, PROJETADOS PARA REDUÇÃO DO NÍVEL DE 

RUÍDO PARA S5dB(A) 	@ 	1,5 METROS OU 	(75dB(A) 	57, 

DMETROS. DA INSTALAÇÃO, GARANTIA E ASSISTENCIA. 

- A empresa fornecedora do grupo gerador 

adquirido, realizará a retirada do grupo gerador 

existente no local com seu transporte e entrega no 

departamento de obras da prefeitura, 	a 1,5 lar do 

local de retirada.O grupo gerador adquirido deverá 

ser instalado, 	(com equipamentos e mão de obra 

necessários a sua colocação mo local) 	deverá ser 

compatível com a chave de transferência existente, 

deverá ser testado em seu funcionamento, sendo a 

fornecedora responsável pelas instalações, 

adequaçáo/readequação do sistema com ligações que 

se fizerem necessárias à compatibilidade e correto 

funcionamento a que se destina o grupo gerador. O 

quadro de distribuição de energia eletrica, fica a 

uma distancia maxima de 6 metros do local de 

instalação do gerador 	( podendo haver variação da 

distancia em 30% para mais ou para menos) 	A 

empresa fornecedora deverá fornecer garantia de 1 

ano 	( doze meses) 	a contar da data de emissão da ,. 	Á 

Solicitante; CARLOS DIEGO TRAIN; 

Cruz Machado, 17 de Outubro de 2018. 

pelo Setor Compras 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

GNPJ: 76.339.68810001-09 	Telefone/Fax: 554 1222/554 1222 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 84620-000 	- Cruz Machado - PR 

Solicitação Nr.: 	132412018 

Data: 	 1711012018 

Nr. por Centro de Custo: 414 

Folha: 414 
Execução de Serviço 

Execução de Obra 	 - 

Compra 	 SOLICITACAO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

tem 1 Quantidade 1 Unid. 1 	 Especificação 	 1 Preço Unit. Previsto IPreçoTotal Previsto 

nota fiscal, sendo dentro deste prazo, prestado 

todo d suporte de manutenção preventiva ( se 

considerar necessária) e corretiva ( em caso de mal 

funcionamento) com atendimento em no Maximo 24 

horas da chamada ( comunicação ocorrência). A 	 O 000 O C 
entrega do material/serviço deverá acompanhar-se de 

laudo técnico de engenheiro responsável, o qual 

emitirá Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. 

(8090207) 

Preço Total: 	 0,00 

Solicitante: CARLOS DIEGO TRAIN.............. 

Cruz Machado, 17 de Outubro de 2015. 

Responsável pelo Setor Compras 



1310312018 	 Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde - Governo Federal0 
	

: 
1402I4 

MINISTÉRIO PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/ MATERIAL PERMANENTE 

DA SAÚDE 	 N°. DA PROPOSTA: 0943L414000/111O-01. 

IDENTIFICAÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 

CNP3 NOME DO FUNDO DE SAÚDE 
09,431.41410001-40 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Endereço Completo EA Tipo 
VITORIA MUNICIPAL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
CENTRO 

CEP UF Município 
84.620-000 PR CRUZ MACHADO 

TIPO DO RECURSO DA PROPOSTA 

Recurso de Emenda Parlamentar 
ds_objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚD 
19630014 - R$ 149.950,00 - ASSIS DO COUTO 	 fl ( nfl 

)U t' 

DADOS DA(S) UNIDADE(S) ASSISTIDA(S) 

Nome! HOSPITAL MUNICIPAL SANTA TEREZINHA 

Tipo Unidade: HOSPITAL GERAL 

CNP3: 76.339.688/0001-09 	 ICNES: 	 12549328 

Endereço: AVENIDA PRESIDENTE GETUUO VARGAS - CENTRO, CEP:84620000 

OBJETO DA PROPOSTA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA 

UNIDADE ASSISTIDA: 	 HOSPITAL MUNICIPAL SANTA TEREZINHA 	 ICNES: 	12549328 

EQUIPAMENTOS/ MATERIAL PERMANENTE 

UNIDADE ASSISTIDA: HOSPITAL MUNICIPAL SANTA TEREZINHA 

Ambiente: Área de Esterelização  

Nóme do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Seladora 2 1.100,00 2.200,00 

Característica Física 	 - Especificação 

TIPO/ APLICAÇÃO MANUAL-PEDALJ GRAU CIRÚRGICO 

Especificação Técnica 

Ambiente; Área de Assistência ao Recém-nascido 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$)  Valor total (R$) 

Berço Aquecido 	 - 1 9.500,00 9.500,00 

Característica Física Especificação 

ESPECIFICAR SIM 

Especificação Técnica 

Equipamento com sistema de aquecimento de calor irradiante por elemento aquecedor localizado na parte superior do berço. 
Possuir giro bilateral no piano horizontal para posicionamento do aparelho de raios X; possuir bandeja para alojamento do filme 
radiográfico. Leito do recém-nascido construído em material plástico radiotransparente com laterais rebativeis e/ou removíveis 
para facilitar o acesso ao paciente, ajustes do leito nas inclinações mínimas de Trendeienbqrg e Próclive; colchão de espuma de 
densidade adequada ao leito do paciente em material atóxico e autoclavável, com revestimento removível e antialérgico nas 
dimensões do berço. Estrutura em aço pintado em tinta epóxi ou similar, mobilidade através de rodízios com freios e pára-choques 
frontal e traseiro. Dispiay a LED ou LCD para indicação de temperatura e potência desejada, relógio Apgar e alarmes; memória 
para retenção dos valores programados. Sistema de controle microprocessado, com modo de operação servo controlado através de 
sensor ligado ao RN e manual; relógio Apagar incorporado; alarmes audIovisuais intermitentes para vlsuaUzação da falta de' 
energia; falha na resistência de aquecimento; falta de sensor ou desalojamento do sensor no paciente; hlpotermia e hiperternila; 
alta temperatura prolongada; advertência de rotina. Deverá acompanhar o equipamento na mínimo: Bandeja sob o leito para 
armazenamento de materiais diversos e haste para suporte de soro. Alimentação elétrica a ser dinida pela entidade solicitante. 

Ambiente: Saia de Pré-Parto 	 ____________ 

Nome do Equipamento 	 Qtd. 	Valor unitário (R$)  Vaiar total (R$) 

Cama Hospitalar Tipo Fawier Mecânica 3 5.000,00 15.000,00 

Característica Física Especificação 	- 

APLICAÇÃO ADULTO 

RODÍZIOS POSSUI 

COLCHÃO HOSPITALAR MÍNIMO D 28 

http://wtfns2.saude.gov.br/fafweb/equipamento1eqpjmprimírjava.aSp?proCesSo094i4140(tl1i01 	 112 



MATEJUAL DE CONFECÇÃO,  ESTRUTURA/LEITO EM CHAPA AÇO / FERRO PINTADO 

ACIONAMENTO POR MANIVELAS 03 

CABECEIRA / PESEIRA POLIURETANO / SIMILAR 
GRADES LATERAIS AÇO INOXIDÁVEL 

Especificação Técnica 

Ambiente: Saia Média de Cirurgia ( geral)  

Nome do Equipamentõ 	 - 

Carro de Emergência 

Característica Física 

 Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

 1 5,750,00 5.750,00 

Especificação 
CONFECÇÃO ESTRUTURA/ GABINETE AÇO PINTADO/ AÇO INÓX 
CILINDRO DE OXIGÉNIO NÃO POSSUI 

SUPORTE PARA CILINDRO POSSUI 

SUPORTE DE SORO POSSUI 	 j 
GAVETAS MÍNIMO DE 04 	 ti 
SUPORTE PARA DESFIBRILADOR POSSUI 

TÁBUA DE MASSAGEM POSSUI 
RÉGUA DE TOMADAS POSSUI 

Especificação Técnica 

Ambiente: Sala para Equipamento de Geração de Energia Elétrica Alternativa 

Nome do Equipamento  Qtd Vaiar unitário (1$) Valor total (R$) 
Grupo Gerador (101 a 300 KVA)  1 117 5OOPO 117 500,00 
Característica Física 

ESPECIFICAR 

 Especificação  

SIM  

Especificação Técnica 

Grupo Gerador Estacionário Silenciado, na potência minima de 192.0/ 211.0, O kVAs (regime de operação coistfrwo /.Stand-By), 
com pressão acústica a 7 metros entre 70 a 75 dp(A), , painel digital, fator de potência 0.8, Trifásico, na tensão 2201127 V, 60 Hz, 
com disjuntor tripoiar de proteção mecânico, motor a diesel a 1.800 RPM, refrigerado égua (Radiador), 6 cilindros em linha, 
governador mecânico de velocidade e alternador trifásico, 4 polos, tipo 

Total Qtd. Total Valor Total (1$) 

8 149.950,00 

008 

1Y0 018 
	

Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde - Governo Federal 

?UANTIDADE E VALOR TOTAL DOS EQUIPAMENTOS APRESENTADOS 

QTD. TOTAL 	 VALOR TOTAL (R$) 

8 	 1 	 149.950,00 

DADOS BANCÁRIOS 

CÕDIGO BANCO 

104 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

AGÉNCIA NOME 

004073 UNIAO DA VITORIA 

ENDEREÇO 

DOM PEDRO 11 ,  CENTRO CEP 84 . 600-000 

OCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Litros documentos para a Proposta - termo de adesao,PDF 

iÁ 	.v 	L_tc 	;11.A 

http://wvAv.fns 2.saude.gov.br/fafweb/equipsrnento/eqpimpdmirjava.a5p?p0p0550g3j4140g0117001 	 212 
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ESTADO DO PARANÁ 	 i j Folha: 114 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68610001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Excelentíssimo(a) 	PREFEITO MUNICIPAL 	
t 	¼ 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 

de procedimento licitatõrio conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-

firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de equipamentos hospitalares, destinados 
para o Hospital Municipal Santa Terezinha, através de recursos provenientes da emenda parlamentar: 28450003 e 
19630014, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

Processo Adm. n°: 

Fora de Julgamento: 

Fo'i-...ja Pgto. 1 Reajuste: 

Prazo Entrega/Exec: 

Local de Entrega: 

Urgência: 

Vigência: 

Observações: 

Convidados: 

24912018 	 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

MENOR PREÇO UNITÁRIO 

5 dias 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO -AV. VITÕRIA,167 

12 meses 

Coleta 35912018 
Solicitação 123312018 
Finalizado 12/11/2018 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

esal Código da Dotação Descrição da Dotação 1 	Compl. do Elemento 	1 	Valor Previsto 

423 	04.01.2.014.4.4.90.52.00.00.00.00 	Manutenção e Funcionamento do Hospital da Rede 1 	4.4.90.52.96.00.00,00 4.221,51 

Fonte de Recurso: 	1348 - EStruturação da Rede de Serviços deAtençao Basica 

04.01.2.014.4.4.90.52.00.00.00.00 	Manutenção e Funcionamento do Hospital da Rede 1 	4.4.90.52.30.00.00.00 117.500,00 

Fonte de Recurso: 	1349 - Estruturação de Unidaades de Atenção Especializada 

Total previsto: 121.721,51 

TENS: 

I tem 	Quantldade L Urud "-Descrição 	
- 	 - 	 - - 	

JPreçounitMrncmc tal Prevtoj 

1 	- 	 1,000 	UNI 	Caixa De Som Acústica Ativa Amplificada 1500 Watts multiuso USB e Bluetooth, 	 2.322,5000 2,322,50 
Potência: 400W RMS, (2) Subwoofer de 12 polegadas, Driver: 1x4 polegadas, 
Tweeter: lxi polegada, 2 entradas para microfone, Entrada de áudio analógico, Porta 
USB (2); Salda de áudio analógico (1) Entrada AC: 110-220v, 
60150Hz; 1 Antena FM 1 Cabo de Alimentação, garantia de 12 meses. (20301 06) 

2 	1,000 	UNI 	TELEVISOR LCD 42", CONVERSOR DIGITAL, ENTRADA HDMI E PORTA USE. 	 1.899,0000 1.899,00 
(2010014) 

Cruz Machado, 12 de Novembro de 2018. 

Ordenador da Despesa 



ESTADO DO PARANÁ 	 Folha: 214 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

3 	1,000 UN GRUPO GERADOR COM POTENCIA MINIMA DE 2201200 KVA- 1761160 N'/s ( 	 117.500,0000 	117500,00 
EMERGÊNCIA/ PRINCIPAL). TRIFÁSICO, COM FATOR DE POTÊNCIA 0,8, NA 
TENSÃO DE 220/127 Voa EM 60 HZ, PARA FUNCIONAMENTO SINGELO E 
AUTOMÁTICO, COMPOSTO DE:MOTOR, CARACTERISTICAS: INJEÇÃO DIRETA, 
4 TEMPOS E REFRIGERADO A ÁGUA POR RADIADOR, 
ASPIRAÇÃO TURBOALIMENTAÇÃO, SISTEMA ELÉTRICO: ALTERNADOR PARA 	 ç p ç 
CARGA DE BATERIA E MOTOR DE PARTIDA EM 12 Vcc. REGULAGEM DE 	 %j U ti ti 1 
VELOCIDADE MECÂNICA, CÁRTER ABASTECIDO COM CARGA DE ÓLEO 
LUBRIFICANTE. 
GERADOR: SINCRONO, SEM ESCOVAS ( BRUSHLESS), TRIFÁSICO, CLASSE 
DE ISOLAÇÃO H, COM IMPREGNAÇÃO A VÁCUO, 
LIGAÇÃO ESTRELA COM NEUTRO ACESSIVEL, 4 PÓLOS, DE MANCAL ÚNICO 
COM ACOPLAMENTO POR DISCOS FLEXIVEIS, ENROLAMENTO DO ESTATOR 
COM PASSO ENCURTADO, COM EXCITATRIZ ROTATIVA ALIMENTADA POR 
POR BOBINA AUXILIAR E REGULADOR ELETRÔNICO DE TENSÃO INSTALADO 
JUNTO AO GERADOR. TENSÃO NOMINAL: 220 'ice 60Hz., 
GRAU DE PROTEÇÃO 1P21. 
BASE METÁLICA:BASE ÚNICA, DE ESTRUTURA ROBUSTA INTEGRALMENTE 
SOLDADA, FABRICADA A PARTIR DE LONGARINAS E TRAVESSAS DE AÇO 
CARBONO, POSSUI REFORÇOS NOS LOCAIS DE APOIO DOS EQUIPAMENTOS, 
O QUE GARANTE O ALINHAMENTO ADEQUADO E A ESTABILIDADE 
ESTRUTURAL DO CONJUNTO, 
COMANDO:QUADRO DE COMANDO AUTOMÁTICO, DOTADO DE 
MICROCONTROLADOR, MONTADO SOBRE A BASE DO GRUPO GERADOR, 
COM COMPARTIMENTOS SEPARADOS PARA COMANDO E FORÇA, 
CONFORME SOLICITA A NR1 0. OPERAÇÃO AUTOMÁTICA E MANUAL, 
EXECUTA SUPERVISÃO DE SISTEMA DE CORRENTEALTERNADA, 
COMANDANDO A PARTIDA E PARADA DO 
GRUPO GERADOR EM CASO DE FALI-IA DA FONTE PRINCIPAL( REDE), 
MEDICÕES: POTÊNCIA ATIVAØÇW), POTÊNCIA APARENTE( kVA), ENERGIA 
ATIVA (kwh), TENSÕES DE FASE E DE LIMHA GERADOR (Vca), TENSÕES DE 
FASE REDE (Vca), FREQUÊNCIA (Hz), CORRENTE DAS FASES DO GERADOR 
(A), TEMPERATURA DA ÁGUA (°C), TEMPO DE 
FUNCIONAMENTO (h), TENSÃO DE BATERIA (Vcc), SINALIZAÇÕES: MODO DE 
OPERAÇÃO, INDICAÇÃO DE ALARME ATIVO, STATUS DO GRUPO GERADOR, 
STATUS DA CHAVE DE GRUPO, STATUS DA CHAVE DE REDE. PROTEÇÕES: 
SOBRE/SUBTENÇÃO, SOBRE/SUBFREQUÊNCIA, SOBRECORRENTE, 
SOBRE/SUBVELOC1DADE, SOBRE/SUBTENSÃO DE BATERIA, ALTA 
TEMPERATURA DA ÁGUA, BAIXA PRESSÃO DO ÓLEO LUBRIFICANTE, 
REGISTRO DE ATÉ 50 EVENTOS, RETIFICADOR DE BATERIAS: AUTOMÁTICO, 
MICROPROCESSADO, CORRENTE DE SAIDAS A, TENSÃO DE SAIDA 12 Vcc, 
PROGRAMADOR HORÁRIO PARA PARTIDAS E PARADAS PRÉ 
DETERMINADAS, 
FORÇA:FORMADO POR DISPOSITIVO TRIPOLAR DE 
PROTEÇÃO CONTRA-CIRCUITO PARA O GRUPO GERADOR. 
ACESSORIOS:TANQUE DE COMBUST'FVEL DE CONSUMO, INSTALADO NA 
BASE DO GRUPO GERADOR, COM INDICADOR DE NIVEL, SILENCIOSO 
INDUSTRIAL, AVULSO PARA MONTAGEM DURANTE A INSTALAÇÃO, 
SEGMENTO ELÁSTICO EM AÇO INOXIDÁVEL, MONTADO NA SAIDA DOS 
GASES DE ESCAPE, COM 
FLANGE PARA CONEXÃO Á TUBULAÇÃO, AMORTECEDORES DE VIBRAÇÃO 
DE ELASTÕMERO, COM CORPO METÁLICO RESISTENTE A CISALHAPvIENTO, 
MONTADOS ENTRE O MOTOR/GERADOR E A BASE METÁLICA, BATERIA DE 
PARTIDA, MONTADA SOBRE A BASE COM SUPORTE, CABOS E CONECTORES. 

DIVERSOS: MOTOR E GERADOR COM PINTURA ORIGINAL DOS 

Cruz Machado, 12 de Novembro de 2018. 

ct3 .--------
Ordenador da Despesa 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

	

JreçoUnft. Máximo! 	Total PrevtoJ _L scr 

FABRICANTES, BASE PRETA, QUADRO DE COMANDO BRANCO, MANUAL 
TÉCNICO EM MIDIA ELETRÕNICA (CD), TREINAMENTO BÁSICO DE OPERAÇÃO 
E VEREFICAÇÃO DE ROTINA, DURANTE A ENTREGA TÉCNICA, CONJUNTO DE 
ATENUADORES DE RUIDO PARA INSTALAÇÃO EM SALA DE ALVENARIA, 
PROJETADOS PARA REDUÇÃO DO NIVEL DE RUIDO PARA 
85dB(A) @ 1,5 METROS OU (75dB(A) @7.OMETROS.  
DA INSTALAÇÃO, GARANTIA E ASSISTENCIA. 	

Â 0000 1 
- A empresa fornecedora do grupo gerador adquirido, realizará a retirada do grupo 
gerador existente no local com seu transporte e entrega no departamento de obras 
da prefeitura, a 1,5 km do local de retirada.O 
grupo gerador adquirido deverá ser instalado, (com equipamentos e mão de obra 
necessários a sua colocação no local) deverá ser compatível com a chave de 
transferência existente, deverá ser testado em seu funcionamento, sendo a 
fornecedora responsável pelas instalações, adequação/readequação do 
sistema com ligações que se fizerem necessárias á compatibilidade e correto 
funcionamento a que se destina o grupo gerador. O quadro de distribuição de energia 
eletrica, fica a uma distancia maxima de 6 metros do local de instalação do gerador 
podendo haver variação da distancia em 30% para mais 
ou para menos) 
A empresa fornecedora deverá fornecer garantia de 1 ano ( doze meses) a contar da 
data de emissão da nota fiscal, sendo dentro deste prazo, prestado todo o suporte de 
manutenção preventiva ( se considerar necessária) e corretiva ( em caso de mal 
funcionamento) com atendimento em 
no Maximo 24 horas da chamada ( comunicação ocorrência). A entrega do 
material/serviço deverá acompanhar-se de laudo técnico de engenheiro responsável, 
o qual emitirá Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. (8090207) 

Total Geral ------> 	121.721,5000 	121.721,50 

Cruz Machado, 12 de Novembro de 2018. 

- -----------------------
Ordenador da Despesa 
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Folha: 4/4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76339.68810001-09 
Av. Vitoria, 167 
C.E.P.: 	64620-000 	- Cruz Machado - PR 

Cruz Machado, 12 de Novembro de 2018. 
	 0000 112 

Ordenador da Despesa 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

'.__ O(a) PREFEITO MUNICIPAL, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor e suas 
alterações legais, resolve: 

01 - Autorizara abertura do Processo Administrativo de Licitação N° 24912018, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL. 

Cruz Machado, 12 de Novembro de 2018. 
FUCLIDES PASA 

PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO PARANÁ 
	 Fama: ir 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	Cruz Machado - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) Prefeito Municipal, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação emvigor e 
suas alterações legais, resolve: 	 O 00013 
01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 	24912018 

B - Modalidade: 	 PREGÃO PRESENCIAL 

C - Formado Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

O - Forma Pgto.I Reajuste: 

E - Prazo Entrega/Exec.: 5 dias 

E - Local de Entrega: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

r Urgência: 

k'CVigéncia: 	 12 meses 

- Objeto da Licitação: 	É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de equipamentos hospitalares, destinados 
para o Hospital Municipal Santa Terezinha, através de recursos provenientes da emenda parlamentar: 28450003 e 
19630014, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

J - Observações: 	Coleta 35912018 
Solicitação 1233/2018 
Finalizado 12/11/2018 

1< - Convidados: 

02- Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

IDesoesa 1 	Côdioo da Dotação 	1 	Descrição da Dotação 	 Comei, do Elemento ( Valor Previsto 

04.01.2.014.4.4.90.52.00.00.00.00 Manutenção e Funcionamento do Hospital da Rede Put 4.4.90.52.96.00.00.00 	 4.221,51 

Fonte de Recurso: 1348 - EStruturação da Rede de Serviços deAtençao Basica 

424 	04.01.2.014.4.4,90.52.00.00.00.00 Manutenção e Funcionamento do Hospital da Rede Put 4.4.90.52.30.00.00.00 	117.500.00 

Fonte de Recurso: 1349 - Estruturação de unidaades de Atenção Especializada 

[Total Previsto: 	 121 .72l7) 

Cruz Machado, 12 de Novembro de 2018. 

------------------------------ ---------=._—c_,---- ---_  ------------- - ------ 
PREFEITO MUNICIPAL 



Cruz machado j 
Prefeitura 

Solicitapão de Parecer Contábil 

Solicitação 249/2018 

Venho através do presente, solicitar PARECER CONTÁBIL em atendimento à requisição da 
Secretaria de Saúde: 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de 
equipamentos hospitalares, destinados para o Hospital Municipal Santa Terezinha, 
através de recursos provenientes da emenda parlamentar: 28450003 e 19630014, em seus 
itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

PERÍODO DE ATA: 12 meses 

PREVISÕES DE VALORES: R$ 121.721,50 

Dotação 423: 4.221,50 

Dotação 424: 117.500,00 

00001.4 

Cruz Machado, 12 de Novembro de 2018. 

Requisitante 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - 1 °&ndar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - PR 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória, 251 [Centro 184620-000 

(42) 3554-1222 

Cruz Machado 	 www.pmcin.pr.gov.br  
"Semeando o futuro" ~~ 209-X20 

Cruz Machado, 12 de Novembro de 2018. 

Parecer Contábil 31512018 
	

000015 
Referente â Solicitação n°249/2018 - Secretaria Municipal de Saúde 

Em Atenção à solicitação da Sra. Vera Maria Benzak, presidente da Comissão Permanente 
de Licitações, para verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações: 

- Despesas Extra Orçamentária: 

Recursos orçamentários: 2018 

- 	 Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

423 04.01 2.014 	- 4.4,90.52.00,00,00 1.348 R$ 5.167,04 R$ 4.221,50 

.01 	2.014 4.4.90.52.00.00.00 1.349 - R$122.100,02 R$ 117.500,00 

- 	 Total R$ 121.721,50 

/2/22 

[7! 	Jeiferson R. Mazur 
Contador 

CRC PR 056342/0-8 



Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ n0  76.339.688/0001-09 

PARECER JURIDICO INICIAL - N° 190/2018 

MODALIDADE: Pregão Presencial N°: 110/2018 
	

000016 
PROCESSO N°: 230/2018 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos Hospitalares. 

Trata-se de consulta formulada pela Comissão de Licitação quanto a apreciação 

do presente Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, e atendendo o 

pedido, à luz dos institutos jurídicos e legais pertinentes á espécie, examinei o assunto em 

epigrafe e, s. m.j, sobre ele, implemento as seguintes observações: 

Nos respectivos autos encontra-se a Minuta do Pregão Presencial, que tem 

como objeto a seleção de sociedade empresária especializada para aquisição de 

equipamentos hospitalares, destinados para o uso do Hospital Municipal Santa Terezinha, 

tais equipamentos serão adquiridos através de recursos da emenda parlamentar sob n° 

28450003 e de n° 19630014, contendo a vigência de 12 (doze) meses. 

Primeiramente, destaca-se da importância em seguir e observar os princípios 

que regem a Administração Pública e seus conseguintes atos, como o princípio do 

procedimento formal, da publicidade, igualdade entre os licitantes visando assegurar a 

igualdade de direitos a todos os interessados em contratar, do sigilo das propostas, da 

vinculação aos termos do instrumento convocatório sendo este essencial cuja inobservância 

enseja nulidade do procedimento, ainda, aos princípios do julgamento objetivo e 

adjudicação compulsória, da indisponibilidade do interesse público aonde a Administração 

terá que escolher a proposta que melhor atenda ao interesse público. 

Os princípios são necessários para nortear a Administração Pública, estando 

expresso na Constituição Federal, bem como, na Lei de Licitações n° 8666/93 

especificamente em seu art. 30,  o qual aduz: 

Art. 32 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 

Ressalta-se da relevância do cumprimento das normas e condições interpostas 

no edital, estando estritamente vinculado a estas, ainda, a observância dos critérios de 

avaliação quanto ao julgamento e classificação das propostas. Desta forma, aplicam-se estes 

tanto a Administração Pública quanto aos licitantes, uma vez que os mesmos não podem 

deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório. 



Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR 
iii Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ n0  76.339.68810001-09 

Em análise a minuta do edital, opino que o mesmo deve prosperar, tendo em 

vista que atende aos requisitos constantes especificamente no artigo 3° da Lei n° 10.520/02, 

subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, no que couber. 

Art. 30  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 	 0 ti 
Em seu inciso 1: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 

Ainda, em seu inciso III: 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no 
inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem 
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora 
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 

Cumulado com art 40 da lei 8.666 de 1993. 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da 
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 
recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos 
envelopes; 

Portanto, em cumprimento ao Princípio da publicidade e face ao contido no 

artigo 4°, 1, da Lei 10.520/02, seja publicado o aviso contendo o resumo do instrumento 

convocatório como forma de garantia de eficácia do Ato Administrativo praticado pelo 

Agente Público. 

É o Parecer. 

Cruz Macl-jado, PR, 16 de novembro de 2018. 

KONELL 

DO MUNICIPIO 
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ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.68810001-09 

Avenida Vitória n0251 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

010022  
PREGÃO PRESENCIAL n°. 11012018    	O  

PROCESSO no . 23012018 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 25111 0  andar, LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando a aquisição de 
equipamentos hospitalares, destinados para o Hospital Municipal Santa Terezinha, através de recursos 
provenientes da emenda parlamentar: 28450003 e 19630014, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente 
lei Federal n° 8,666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais 

'Iislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 04 (Quatro) de Dezembro de 2018, às 09:30h (Nove e trinta) 
horas, no Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - 
Propostas de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação a Pregoeira. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. E necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 20 de Novembro de 2018. 

- 

Prefeito Municipal 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - t°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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Q0023 
A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 251, 1° andar, Cruz Machado9PR, tona 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 
1.050107, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar 
n° 12312006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitação, no endereço 
supracitado, no dia e hora marcados, quando será realizada a sessão pública de abertura. 

1 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação n°: 

Unid.Orç. 	código da Dotação 	 Descrição da Despesa 	 Complemento do Elemento 

	

02.02 	2.004.4.4.90.52.00.00.00.00 	Serviços da Administração Geral. 	 44905248000000 

	

02.02 	2.004.4.4.90.52.00.00.00.00 	Serviços da Administração Geral. 	 44905248000000 

t- DO OBJETO 

2.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária para aquisição de equipamentos hospitalares, 
destinados para o Hospital Municipal Santa Terezinha, através de recursos provenientes da emenda 
parlamentar: 28450003 e 19630014, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

2.2 - O ramo de atividade da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado; 

3-LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 04 (Quatro) de Dezembro de 2018, às 09:30h (Nove e trinta) 
horas, no Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os 
envelopes n°01 - Propostas de Preços e n°02 - Documentos de Habilitação a Pregoeira. 

3.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, email 
e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 

4—DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto a Pregoeira através de pelo menos um 
"m'presentante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

4.1.1 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 

4.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 

4.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 
4.21.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
4.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário Individual; 
4.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

4.2,2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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4.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta do Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, nos 
termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
4.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da condição do titular 	Ç) 
para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
4.2.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a partir da data de 
sua assinatura. 

4.3. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de 
sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 
obrigatórios. 

4.3.1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não podendo 
fz consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os demais atos 
dtím mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

4.4 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n °  123106, conforme 
Anexo V. 

4.5 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração 
subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 
40 , do artigo 30 , da Lei Complementar n °  123106, conforme Anexo V. 

4.6. É vedada a participação: 

a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) de interessados que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

c 	sociedades empresárias consorciadas. 

5-. DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III - Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma forma 
complementa a outra e não a substitui, A NÃO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ DESCLASSIFICAR 
O LICITANTE: 

5.1.1 - na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE ou outro meio de gravação de dados) para alimentação do 
sistema de apuração; OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão. COT, é o único que o sistema 
consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 

5.1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
próprio sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser o 
da realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edital, 
somente se este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue através 
do ENVELOPE N °  1, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da 
Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital, a 
ser preenchida contendo as seguintes especificações: 

Coniisso Pennanente de Licitação 
Av. Vilória. 251 - I°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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Fora do Envelope identifica-lo: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n ° . xxx/2018 
ENVELOPE "01"— PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA: 
C N PJ: 

emitente da nota fiscal, fác-símilee endereço eletrônico (é-rnail) este último, para contato  envio de documentos. 
Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o 
envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável 
pelo recebimento e envio destes documentos. 

b reço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens conforme 
jumento do certame, com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as 
despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em 
caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, 
será considerado o primeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias, inclusive taxas e impostos para a entrega dos materiais, e indispensáveis para a perfeita 
execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser 
elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

c) Indicação de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detalhadas, quando 
for o caso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta de preços. 
Se o item cotado for de origem de serviços e por este motivo não possuir marca determinada, a licitante poderá 
preencher o nome da empresa; 

d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do protocolo/entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de 
validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 
IÇ,..ção, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente 
na proposta de preços sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 

e) Prazo de Entrega: A solicitação dos itens objeto desta licitação será de acordo com a necessidade do 
Departamento solicitante, a empresa vencedora deverá entregar os itens solicitados em prazo não superior a 05 
(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento emitido pelo Departamento 
de Compras do Município com os itens solicitados; 

5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente; 
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com 
licitador, e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a conferir 
a documentação antes da sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 

Comissão Permanente de LiciLação 
Av. Vitória, 25 - I ° Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te]: (42)3554-222 
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c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de 
acordo com as especificações propostas. 

5.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 	K,,) 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

5.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação 
equivalente a zero. 

5.4.2. Que não constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser 
apresentadas no modelo do Anexo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema 
auto-cotação: 

• Indicação de marca ou procedência dos itens licitados *obs.  Origem de serviços; 
• Prazo de Validade da Proposta de Preços; 

6.4.3. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de 
licitação ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA: 

5.5.1. O sistema auto-cotação, versão atualizada, vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 
licitação, o mesmo está disponível para download no endereço www.pmcm.pr.qov.br ; 

5.5.2. Não é necessário cadastro no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado para a realização de download 
do edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a 
licitante deverá instalar o software "Compras-AutoCotação", em sua ultima versão atualizada, desenvolvido pela 
empresa Betha Sistemas; 

5.5.3. Os arquivos digitais não poderão ser editados em outro software que não seja o Programa "Compras Auto-
Cotação", caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame. 

4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a marca 
e preço unitário do tem/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o preço 
máximo previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da proposta, 
prazo de entrega e demais que forem necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou em folha 
anexa a proposta de preços escrita. 

5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n. °  1 - Proposta de 

Preços. 

5.5.6. Os arquivos eletrônicos devidamente salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados em 
um disco tipo CD/PEN-DRIVE e deverá ser introduzido no envelope n. °  01 - Proposta de Preços. 

5.5.7.0 preenchimento do campo "marca" do produto ofertado á obrigatório, sob pena de desclassificação do item 
que não apontar a marca a critério da Pregoeira e da Equipe de Apoio. 

5.5.8. Os arquivos com os itens para cotação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.pmcm.pr.gov.br , no link licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições a 
seguir: 

Cornisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - VAndai - Centro - CEP: 84.620-000 - 'fel: (42) 3554-1222 
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5.5.8.1. O arquivo será disponibilizado com o seguinte nome EX: AC_LICITACAO_PR_[n° do pregão]_[ANO]. 
COT. 

5.5.81. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa Auto 
Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado no CD, 
pen drive, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 1. O arquivo que deverá ser 
salvo tem que possuir descrição idêntica ao nome informado no item 5.5.8.1. 

5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação sempre 
na última versão que fica disponível no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 

5.5.8.4. No Anexo III deste edital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 
"Compras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software. 

5.6 - DA VALIDADE DO CONTRATO 

5 1 — O contrato terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, com eficácia 
lél da publicação de seu extrato. 

6- DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n °  02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer a Pregoeira os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. 

6.1.1 - Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a licitação 
deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do inicio da 
sessão de abertura da licitação. 

6.1.2-Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

6.1.3 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, encadernados ou fixos em pasta própria e 
numerados. 

6.1 4—Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
n '.. declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado de Capacidade Técnica. 

6.1.5 - Os documentos necessáriós ã HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n o. xxx/2018 
ENVELOPE "02" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

Os proponentes deverão apresentar: 

6.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
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6.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercicio; 
6.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 	r- 
exigir; 

6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante; 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhar a CND; 
6.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 
Débitos - CND); 
6.16. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
E 7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Ctrtidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n° 12.440/11. 
6.3.8. Declaração conforme Acórdão 2745/2010 DO TCE-PR e Súmula Vinculante 13 do STE (Anexo IX); 

6.4, DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DEMAIS DOCUMENTOS: 

6.4.1. Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.2. Certidão Negativa de Falências e Concordatas do domicilio ou sede da licitante; 
6.4.3. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7. °  da Constituição 
Federal e na Lei n. °  9.854199, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo VI»; 
6.4.4. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VII»; 
6.4.5. Comprovante de Registro de Pessoa Física no CREA, do(s) responsável (is) técnico(s) indicado(s) pela 
Licitante, integrante do corpo técnico da empresa (somente para o vencedor do item 3). 
6.4.5.1. Comprovação de vinculo, através de registro em carteira e/ou ficha de registro ou contrato de prestação 
de serviço, entre os responsáveis pela execução dos serviços e a proponente. OBS: Caso o responsável Técnico 
pelo serviço, seja dirigente ou sócio da empresa proponente, tal comprovação deverá ser feita através da cópia da 
ata da assembleia de sua investidura no cargo ou apresentar cópia de contrato social; 
6.4.6. Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitidas pelo CREA em nome do(s) responsável (is) técnico(s) 

sados, comprovando ter executado serviços elétricos compatíveis com o objeto desta licitação. (somente para 
vencedor do item 3). 

1.2.4. Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica da proponente, fornecidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando aptidão para o fornecimento pertinente e compatível em características e 
quantidades com o objeto da licitação; 

6.5 - Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) empresária (s), seguinte 
na ordem de classificação. 

6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

6.7— Todos os dodumentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se for o caso); 
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6.7.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
seu CNPJ, ou; 

6.7.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 	8) 

documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
de Débito relativo aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União e CNDT; 

6.7,3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

6.7.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.7.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 

7— DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7t- Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão a Pregoeira, devidamente 
lacrados, os envelopes n° 01 e n °  02. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pela Pregoeira, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.31 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo o Pregoeira procederá correção no valor global. 

7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma: 

a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total; 

b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 

h-'- No curso da Sessão, a Pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas no item anterior, a 
Pregoeira classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em caso 
de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.6 - Para oferta de lances, a Pregoeira convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor 
da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 

7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação 
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7.10 - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de Cada item. 

7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 	t; 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 10  (primeiro) lugar, 
QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para análise do 
atendimento às condições de habilitação. 

712 - Após a etapa anterior, a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em 1 °  (primeiro) lugar seja inabilitado, a Pregoeira examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
c,sificaçâo, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 

7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá a Pregoeira negociar, diretamente, Com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 

7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do ai. 48, § 3 0  da Lei n.° 8.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pela Pregoeira. 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 
recorrente. 

7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 
- 	.2 - Os recursos serão dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio da 
ISgoeira, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 

7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para 
homologação e adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, a Pregoeira dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas neste 
Edital. 

7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pela Pregoeira, atendendo às regras e condições fixadas 
no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e por 
todos os proponentes presentes. 

7.22 - É facultado a Pregoeira no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de insuficiências 
ou ainda, realizar correções de caráter formal. 

7.23 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123106, será observado: 
Comissão Permanente de Licitação 
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7.23.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05 (cinco por cento) superiores à melhor 
proposta classificada; 

7.23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do inciso 1 
do artigo 45 da Lei Complementar n° 123106; 

7.23.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão Convocadas as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
rr mo direito; 

723.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno pode, 
que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7,212, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

7,23.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.212, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.23.7 - O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno pode. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou 
mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e que 
não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo 
após esses prazos expurgados. 

8 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8 1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com especificado no 
k._sxo 1 deste Edital. 

8.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação farse-á, 
OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n. °  8,666193, 
ressalvada a observância da Lei Complementar n °  123106, quando for o caso. 

9- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2 0  (segundo) dia útil que anteceder a data de realização 
do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

9.2 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, ao 
menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório o 
mesmo será corrigido. 

10— DA HOMOLOGAÇAO, ADJUDICAÇAO E ASSINATURA DO CONTRATO 
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10,1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
interposição de recurso, a Pregoeira opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 
submetido à autoridade competente. 

p 
10.2- A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame, convocando o 	K") 
adjudicatário para assinar o contrato, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos a contar da data em que o mesmo 
for convocado para fazê-lo junto a CPL. 

10.3 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o contrato, retomar a Sessão 
Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo, ou revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 da Lei Federal 8.666193. 

10.4 - Decorrido o prazo do item 10.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura 
o proponente convocado para assinatura do contrato, será ele havido como desistente, ficando sujeito às 
seguintes sanções, aplicáveis isoladamente ou conjuntamente: 

11r4.1 multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

10.4.2 impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

10.4.3 A multa de que trata o item 10.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 

10.5 - A Administração Pública tem a faculdade de formalizar termo contratual, nos termos preceituados pela 
legislação específica ou, conforme o caso, executar a avença com fundamento no art. 62 da Lei 8.666193, 
podendo substituí-/o por outros instrumentos hábeis. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

11.1 - As aquisições decorrentes deste pregão serão formalizadas pela assinatura do documento hábil entre a 
licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 

11.2 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser feita 
através do documento hábil. 

1rS - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 

11.4 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste edital; 

11.4.1 — A Secretaria Requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

11.5 — Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste edital 
e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer 
produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

12— DA ENTREGA E DO PRAZO 

12.1. As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado no Anexo 1 — complementar, no qual 
constam as informações complementares dos itens, quanto à embalagem, entregas e controle, as quais deverão 
ser seguidas rigorosamente. 

12.2. As entregas deverão acontecer no horário de funcionamento da requisitante, em horário pré-determinado, 
respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência. 
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12.3. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 
qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 

12.4. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que sejam 
solicitadas pelos setores. 

12.5. Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados. 

12.6. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira entregue 
na Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, juntamente com a 
Nota Fiscal. 

12.7. Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente 

- DAS OBRIGAÇÕES 

13.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

13.1.1 - Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, segundo 
as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

13.1.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital. 

13.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

13.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 

13.1.5 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido. 

- Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

13.1.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

13.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, 
seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

13.1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

13.1.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 

13.1.11 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
do recebimento. 

13.1.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciá rios, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 
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13.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, 
a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por 
atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria 	---- - 

Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante; 

13.1.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA REQUISITANTE 

13.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria Requisitante, e 

'-- stará o recebimento gradual do produto. 

13.2.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento nas condições especificadas. 

13.2.3 - Proporcionar condições á licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 
estabelecidas. 

13.2.4 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

13.2.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado. 

13.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

13.2.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

13.28 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça ás exigências editalicias. 

13.2.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
'-resentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 

stado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador designado. 

14— DAS PENALIDADES 

141- Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666193, 
das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução 
do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário 
em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de 
até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, 
facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vistas ao processo. 
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142. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 
comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 

14.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada 

14.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 

14.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 141, caberá recurso no prazo 
de (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

14.41. Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 141, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

14.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
p.o de 10 (dez) dias úteis. 

14.6. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a 
tumulto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento 
inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes. 

15-DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - As penalidades serão aplicadas por inadimplência total ou parcial, conforme determina o Decreto Municipal 
N° 047, de 28 de março de 2005, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas em Licitações e 
Contratos Administrativos; a Lei n 0 10.52012002 e a Lei n ° 8.666/1993 subsidiariamente. 

16 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

16.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação (item 4.2. a deste Edital). 

1 	- O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo "1", mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

16.4 - Dar-se-à o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 

16.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpléncia, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

17. DAS SANÇÕES 

17.1 -. A CONTRATADA ficará sujeita ás seguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666193, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

17.1.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n °  8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n °  10.520, 
de 17 de julho de 2002, a CONTRATADA que: 

• Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
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• Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
• Fraudar na execução do contrato; 
• Comportar-se de modo inidôneo; 
• Cometer fraude fiscal; 
• Não mantiver a proposta. 

000036 

17.1.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções: 

• Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
CONTRATANTE; 

• Multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil de 
paralisação do fornecimento, mesmo em caso de greve; 

• Multa moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil, caso 
ocorra o fechamento do posto de combustíveis em dias úteis durante o horário comercial; 

• Multa compensatória de lO% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto, sem prejuízo de indenização por perdas e danos que superem o valor da multa compensatória; 

• Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

• Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de 
até dois anos; 

• Impedimento de licitar e contratar o Município com o consequente descredenciamento pelo prazo de até 
cinco anos; 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

17.1.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
CONTRATADA que: 

• tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

• 	tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
• demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

''- 	 praticados. 

17.1.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n °  
8.666, de 21 de junho de 1993; 

17.1.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o principio da 
proporcionalidade. 

18. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

18.1. Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual. 
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19. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

19.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 	rx 
contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de 
valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

b) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou 
irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter beneficio financeiro ou de qualquer 
outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 

c) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido, 
ir "isive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

d) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou 
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de 
uma parte; 

e) "prática obstrutiva": significa: 
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática 
corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para 
impedi-Ia de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 

(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover 
inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou 
qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores 
e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão; 

(' declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a 
4áIquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos 
recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha 
adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua 
ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento 
dessas práticas; 

(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de 
sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a 
outorga de contratos financiados pelo Banco; e (H) para ser designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou 
prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo 
Banco; 

(e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, 
prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além 
de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a 
auditoria por profissionais designados pelo Banco. 

19,2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
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declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. c 

17 

19.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados á licitação e à execução do contrato. 

19.4 - Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física 
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução 
do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, 
-

-criminais criminais e civeis. 

20— DISPOSIÇOES GERAIS 

20.1 - É facultado a Pregoeira, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

20.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 10, da lei n. 8.666193. 

20.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666193. 

20.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pela 
Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

20.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá com base na legislação em vigor. 

20.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar 
a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

20.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
e: 	ado. 

20.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatório, terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

20.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sitio do município de Cruz 
Machado: www.pçm.pr.gov.br  e no sítio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições das 
sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

21. DO FORO 

21.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, alínea 
"d" da Constituição Federal. 

22— DOS ANEXOS 

Anexo 1— Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo II - Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Modelo da Proposta Comercial. 
Anexo IV - Minuta do contrato. 
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Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VII - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica, 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
Anexo IX - Modelo de Declaração conforme Acórdão 274512010 DO TCE-PR e Súmula Vinculante 13 do STF 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520102. 
E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO e 

afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

Prefeitura de Cruz Machado, 20 de Novembro de 2018. 

C 

Prefèito Munic4uifl 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 
19 

1 - OBJETO: Lei 10.520102, art. 30,  II 

1.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária aquisição de equipamentos hospitalares, 
destinados para o Hospital Municipal Santa Terezinha, através de recursos provenientes da emenda 
parlamentar: 28450003 e 19630014, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo l deste edital. 

2 - Justificativa: Lei 10.520102, art. 30,  1 e III. 

2.1. A aquisição dos itens objeto desta licitação será destinada para o Hospital Municipal Santa Terezinha, sendo 
estes necessários para o melhor atendimento à população. Sendo ainda que estes itens serão adquiridos através 
de saldo das emenda parlamentar 28450003 e emenda parlamentar 19630014. 

alor Estimado da Contratação: Lei 10.520102, art. 30 , 

3.1. Conforme cotações prévias realizadas, anexas ao processo licitatório, estima-se que a aquisição no preço de 
R$ 121.721,50 (Cento e vinte e um mil setecentos e vinte e um reais e cinquenta centavos) conforme planilha de 
custo (anexo 1-A). 

4-Critérios de Aceitação do Objeto: Lei 10.520102 art. 301 

41 Verificações da conformidade do objeto licitado. 

4.2. Verificação do preço ofertado de cada item conforme proposta de preço. 

5 - Condições de Recebimento do Objeto: Art. 73 a 76 da LGL - Lei 8.666193. 

5— Condições de Recebimento do Objeto: Art. 73 a 76 da LGL - Lei 8.666193. 

5.1. Só serão recebidos produtos que estejam de acordo com cada solicitação devendo ser observada a 
quantidade e especificação de cada item. 

6" Os materiais deverão ser entregues novos, embalados, completos, com acessórios pertinentes, manuais e em 
r.._-'Ias condições de funcionamento, e de atendimento às necessidades do município. 

5.3. Os produtos/materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas da 
ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. Na entrega serão verificados especificações conforme descrição 
da Ata, os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. 

6- Prazo de Entrega: Art. 3 0, Ida Lei 10320102. 

6.1. O prazo para a entrega será de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento, pelo fornecedor, de cada 
solicitação. 

6.1.1. Os prazos de que tratam o item 6.1 poderão ser prorrogados, quando solicitado pelo convocado durante o 
transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração, 

7 - Local de Entrega Art. 30,  1 da Lei 10.520102. 

71. 7.1. Os materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), de acordo com a 
solicitação da Secretaria de Saúde, sito à Av. Presidente Getúlio Vargas - Centro, Cruz Machado - PR CEP: 
84.620-000, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:30 ás 16:00 horas. 

Comissão Permanente de Licitaço 
Av. Vitória. 251 - LAndar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tal: (42) 3554-1222 
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8 - Obrigações da Contratada e Contratante: Art. 30,  1 da Lei 10.520102. 

8. 1. Incumbe à Contratante: 
20 ) 

- acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato; 
II - Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na 
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar bens patrimoniais ou ser prejudicial à 
saúde; 
III - Designar Servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e definitivos do objeto contratado, 
ou rejeitá-lo; 
IV - Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
V - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada; 
VI - Aplicará Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

8.2. Incumbe à(s) Contratada(s): 

I)rnecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do edital e nas 
condições contidas em sua proposta; 
II - executar as entregas nos locais determinados e dentro dos prazos estabelecidos; 
III - prestar assistência técnica na forma e prazos definidos, se for ocaso; 
IV - cumprir a garantia se for o caso; 
V - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, formalizado por 
meio de Nota de Empenho; 
VI - manter, durante toda a execução do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, as mesmas 
condições da habilitação; 
VII - emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, 
apresentando-a à Contratante para ateste e pagamento; 
VIII —Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões. 

8.3. O contrato será gerenciado pelo Chefe do setor e pela procuradoria deste município. 

9—Estratégia de Suprimento: Art. 8 0  II dec.3.555 

9.1. Os produtos serão solicitados de acordo com as necessidades deste município e serão conferidos no local 
indicado no subitem 7 deste Termo de Referência e seu recebimento será feito em duas etapas, na seguinte 
ordem: 

1' Etapa - Recebimento Provisório: Será averiguada apenas a quantidade e a conformidade dos itens com o 
discriminado na Nota Fiscal e eventualmente apontar as irregularidades observadas; 

20 Etapa - Recebimento Definitivo: Serão verificadas a qualidade, e a especificação do objeto entregue, em 
conformidade com o exigido no edital de licitação e no Termo de Referência com a proposta de preço da licitante 
vencedora. 

10 - DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições decorrentes deste pregão, serão formalizadas pela assinatura do documento hábil entre a 
licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 

10.2 - Toda aquisição devérá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser feita 
através do documento hábil. 

10.3 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 2.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste Termo de Referência; 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - I°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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10.3.1 - A Secretaria requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento ã terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as 
especificações discriminadas neste Termo de Referência e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. 
Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer produto, responderá a licitante vencedora por 	-- 
danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

11. Responsável pela Emissão do Termo de Referência: Lei 10.520102, art. 30 , 1 e lii. 

Euclides Pasa - Prefeito Municipal. 

12. ESCLARECIMENTOS 

12.1 - Responsável por esclarecimentos no período de certame: 

a) Nome: Vera Maria Benzak Krawczyk 
Contato: (42) 3554-1222 

1ÀESPONÁVEL PELO RECEBIMENTO 

12.1 - Recebimento geral: 

a) Nome: Adriana Mackowiak 
Contato: (42) 3554-1294 

Comissão Permanente de Lieitaço 
Av. Vitória. 251 - PAndar- Centro ~ C EP:  84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 

	

.................................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	................................... 
estado 	..................telefone(s) 	..............................................................e-mail 	para 	contato 

.....................................neste ato representada pelo (a) Sr(a) ...................................portador da 
cédula de identidade RG ..................................residente e domiciliado na .................................inscrito 
no CPF sob o n° ..................................................detentor de amplos poderes para nomeação de 
representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, Confere-os à 

..........................................portador da cédula de identidade RG ..............................e inscrito no 
Ç°F sob o n° ..................................com o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura 
d.-Cruz Machado, no Pregão Presencial n° 12018, podendo assim retirar editais, propor seu 
credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos 
de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos 
que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

de 	de 

Outorgante (reconhecer firma) 

Outorgado 

Comisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 251 - 1 C:Anda[ - Cento - CEP: 84.620-00() - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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ANEXO III 

ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO! REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECIFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 

KE) 

1' Passo: Acessaro site da Prefeitura no 

2' Passo: abrirá a seguinte tela, as li citações 
estão ordenadas por ordem decrescente de 
data, (da data mais recente para a menos 
recente). Para baixar o edital, dita-se na 
descflcáo 

-a 

••••••••••••• 

	

n._-..- ........ 	a- ---- 

	

-----:n' 	tflS 1 

3' Passo: Abrirá a seguinte tela, solicitando o 
número do CPF - se for pessoa física - ou do 
CNPJ - se for  pessoa jurídica, após 
preencher o dado solicitado, dica-se em 
login: 

--.- - 

.t"" .... 

5' Passo deverá colocar a senha que 
digitou quando fez o cadastro, se não lembrar 
deverá solicitar nova senha 

6' Passo: A proposta para o sistema auto 
cotação, está no arquivo download, é só 
baixar e salvar em seu computador para abrir 
no sistema auto cotação. Obe: Ao baixar o 
arquivo para download deverá extrai-lo da 
pasta compactada para que o sistema auto 
Cotação possa reconhece-lo 

4' Passo: Para o pnnieiro acesso ao 51W 

deve-se realizar o cadastro necessário, caso 
ainda não tenha realizado, se já fez o 
cadastro deverá seguir  passo seguinte: 

74 Passo - Entre do Site 
www.pmcni.pr.gov.br , dique no ícone 

Betha Compras Auto Cotação: 

Comissão Permanente de Liciraço 
Av. Vitória. 251 - 1 Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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Mari,sck 

nt.flt',qIv'I,r 	.,, 	.aqrfl!il .. 
LRç4U 	jJçQ,,X(,:t 	rniois. '.2? L' — 

. E.OYZIISA 

._..jt14nflt2, pC3j ...•_OL.'I L . 

2fll 

e .. -. 

8° Passo- Irá abrir uma pasta tio inferior da 
tela, (dependendo do navegador de internet), 

-ar no [cone e abrir ou executá-lo: 

aem-ulndo ao #çsktFmtfl ria TrkçtaIaÇÕ 

do AutoCota000. 

LI- c,rr,I,r riI,t, oBréJoAkcC nc 
ri ala 

É arr*,re rM{rrde lrr ir ar 	 di 
çççljrraiio1rj r,ccorüSdrranl,aiiriSeça 

CíaeCzrS,tprrardidsdsliretr&e q.nacr 
iptalro ua erloi end, r'..:rls*, ÇkJMviE4 pira 
cc4iitari coa a 	rio aoata,nl, 

1ttIÇlO: Erlo ç.0 	 ripri., d,pnrI:a dr &rao 
eJn Iefl,OhIa 

cir qMriçpxlr arlt. curta rarrirrp pir ddir 
cxipiirnr a or4itro ,rrZa NrI ic hpáop SrrrOt 

poro 'iii  dadro do E,. 

o 	 novamente. 

9 Passo - Faça o download do programa 
Sistema de Auto Cotação, e salve em pasta 
especifica para posterior instalação, ou 
realize a instalação imediatamente, se 
nrefe rir. 

Eha:pafldrs000 15) BETHA 

Da rIaEnkn Frri3 	J'Junüri2caDrra evftaparla 

Piricoilriu 	ckMar.Avara 	Qk4a4ir 	ÀTapl#ape.aclQÀaEffi 

ctJ 

12° Passo - Clique em 

- 

.)trrA$ W LIXO Ntï MI*IC no 

100 Passo - Execute a instalação, clicando no 
arquivo após fazer o downloacl e dique em 
avançar. 

5eLecErrrr'. alurrriitr vpçrrer 

Qrar 	ciaXraaeikirrESo3xí BETHA 

O4OEOSCdrÉO 
a pira orjhirr. 

tcIrçLo dual o.1.n U.l O rir 

1 	] 	
rans 

13 -  Posso - Glique em Avançar, novamente. 

Comisso Perrïianente de Licitação 
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a- 
ço4Ç'Ç-. 1 

Q00050 

QIÇ9 BETHA 
AJcCt:1oaDro;oiIioiíieoo - 	 OrrVttrE- 

Dopit enirrldo poe ocoir l*&0do o1 r1r14cOc' 1 14100 4OOVI Iwte' 
29 

411105 '.111 orç5ç 

Ir IdctOJ?t 	o_La 

Àq 	\. rl15111&(B 

litaÂt4oDrlata4 

Istlk100xo. 

-ç 

oo 	Ir.kclV 

Irstaioçao Terrnlnrnla 

Daos1ezkdeIoçldatiIVInnolHa Solo oI'orl,t'aca) 
r.orr,aiaçonr, dr r,r.ko iso di hwk o 
Çca,r 000tt 

11W cinLcrcLr polo rrioesorlote te 

R rirlo O 	Ca:bor 

Opçier dt inot@ao 	 19ETHA  
IrtIkrj: 

101101 	 •rloir: 
x.rçokt.? 

IoSoote P011 flkrl 	 - 

0, Fbotolotil 

At,,a 

H'4 0  Passo— Clicue em Avancar. novamente- 

1 
Eoct,jho o posio do Mtnio Iriojar 	 BEMA  

o Atotlrite ee FitIc-ioicoorot koto; 
ÇICoLil1P 

O atrikortI,i ciki, lo! oa:Is)o, or,11m11 m-.r,rk pado!&Srro 
..yj Irkt. 

PteIa.:1Qs'mAo,00 	td 	t\tio Ro11)4Io reta ckproo 

Wtri,t.w  1,11114 OrlO 11 
	

Er,tkç 
	 lo 	 1 

150 Passo — Cilque em Avançar, novamente- 

eIiosorre 21q111100 bebo alicioleir BEMA arl Irloli c rtooeaotoraO 	 1411 

teLa rruOikçoL,1 o$Ajrei:çvsovs'rioraqar o koçtr, VIS ItoldotAI 
cocculergoorto 110 oOUcCoIcozo eorlto clqir onAxz.rçr 

Irsdckrtor 

Ok keço,, Drokkv 

- Irço ocol na rol o Hooda 

WjoAc0005oibo_oalAo 1 Irlor j 	Al-AlIpSO Isca,' - 

16' E-asso - Ulique em Instalar 

18 Passo— Clique erri Concluií e zectre 
todas as tclas Ira aparecer o icono BETHA 
AUTO COTAÇÃO na Tela Principal (Arca de 

Coiniss10 !'cu manente de 1 ,íc ração 
Av. Vitóda. 35 1 - LAndar - Centro - CEP: 84620-000 - Te]: (42) 3554-1222 
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a 
>_;tt 

0t11005 1-11 

19° Passo - Agora dique em Arquivo a 
depois Dados co Fornecedor 

20° Passo - Preencher os dados do 

21° Passo - Acesse Arquiv&, "AhrW, e 
localize o arquivo salvo conforme instruções 
do 6' Passo 

22° 	Passo 	- 	Localize 	o 	arquivo 
AC_LIC ITACAO_P R_1 -O3_201 4. COT., 
selecione o arquivo e dique em abrir 

23° Passo Agora coloquo as marcas o os 
valores unitários de -cada item que você for 
cotar o valor totai será automático, utilize a 
tecla tab para pular de campo. após colocar 
todas as marcas e valores dique no boto 
gravar- 

240  Passo - Após preencher a marca e o 
preço unitõrio de cada item, você deverá 
salvar os dados cadastrados, para isso dique 
em Arquivo e depois Salvar 

Comissão Pei'ina.nente de Uc.itaço 
Av, Vilúria, 25 - 1°Andar - Centro - CEP'. 84620-000 - Te[: (42) 3554-1222 
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25' Passo - Agora realize urna conferencia 
para verificar se esta tudo certo, então dique 
em Arquivo, depois Abrir e veja se suas 
informações de cotação estão corretas, se 
não estiver, deverá corrigi-ia, depois  de 
corrigi-Ias dique em Arquivo e depois Salvar 
eok. 

26 Passo - Agora é só imprimir a proposta, 
para isso dique em Arquivo e depois 
Imprimir para iniciar a impressão dique no 
ícone impressora na canto superior esquerda 
da tela e pronto só falta assinar todas as 
paginas e carimbar. Sua cotação já esta feita. 

Çr u di 

27' Passo - Para finalizar copie o arquivo, 
AC_LICITACAO_PRJ 082014.COT em que 
você fez a cotação, mas lembre-se os 
arquivos estão no local que você indicou na 
sistema (o exemplo da figura abaixo ê 
(C :\Documents and 
Settings\Prefeitura_i 5\Meus 
documentosRQU P105 PARA REGISTRO 
DE PREÇOS), e depois de copiar os arquivos 
coloque junto com a proposta impressa 
dentro do envelope. Pode ser em mídia Cd, 
Peri Dríve 

kal 4r r i2 
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ANEXO IV 
32 

1 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°  --/20--

PROCESSO N °  --120--

REF:--N°--120-- 

CNTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
p',...,)co, sito à Avenida Vitória 167, neste ato representada por seu Prefeito Municipal em exercício Senhor 
Euclides Pasa, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF n o  353.180.319-00 e RG 2.263.701, a seguir 
denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: EMPRESA X, com sede na cidade de-- /PR situada na Endereço, N° --, Bairro --, inscrita no 
CNPJ/MF sob n? -, neste ato denominada simplesmente Contratada,  na presença das testemunhas no final 
assinadas, pelas partes contratantes, ficou acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos da 
Lei n °  8.666193, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital da 
-- N°--/20-- e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

(ESPECIFICAR OBJETO) 

: (PLANILHA DE MATERIAIS) 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

K,» prestação dos serviços, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado 
é de R$ - (--) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal pelo setor 
competente. 

3.2 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancária contra qualquer banco 
indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Único - Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será observada a quantidade 
de produtos efetivamente solicitado e recebido pela Unidade Operacional. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

4.1 - Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições estabelecidas neste contrato; 
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4.2 - Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a habilitação efetuada, q e 
poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLAUSULA QUINTA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 	 1 33) 

5.1 - Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos produtos; 

5.2 - Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecidos pela CONTRATADA. 

5.3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições especificas do 
Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada ao fornecedor 
Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

C \USULA SEXTA - PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de - ( -) meses a partir de-- podendo ser prorrogado mediante 
manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA - CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 
processo n.° 0-120-- e seus anexos, inclusive as propostas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, salvo se for 
especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das partes tolerar qualquer falta ou 
descumprimento de obrigações da outra, não importa em alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando 
mantido o direito de se exigir da parte faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o 
cumprimento integral de tal obrigação. 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

— Havendo inadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA fica sujeita às 
seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Rescisão contratual ou multa referente a lO% (dez por cento) da Autorização de fornecimento em aberto; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

9.2 - Além do previsto no subitem 

9.3 - a rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de concordata, liquidação e/ou 
estado de insolvência de quaisquer das partes. 

9.4 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e escrito com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
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10. 1 - Integram este Contrato o edital da -- n °  0-120--, seus anexos e a proposta da sociedade empresária 
contratada classificada em 1 °  lugar no certame supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194 
e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais conflitos de interesses 

decorrentes da presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Cruz Machado --de - de 20-- 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

CNPJ: - 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

A 	empresa 	.....................................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	no  
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

................................................................portador do Documento de Identidade n °  ...................................... 
inscrito no CPF sob o n° ..................................DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como ..........................................................(incluir a condição da empresa: Microempresa 
(MC\ ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3 0  da Lei Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal n°  
1.,4112012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4 0  deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto 
no art. 43, § 1 °  da Lei Complementar n ° . 123106, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 
direito á contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666193. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

- sinatura, qualificação e carimbo 
'ppresentante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A empresa .................................................................inscrita no CNPJ sob n °  .......................................... 
sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	...................................estado 	..................telefone(s) 

. ....... . ....................... ............... ......e-mail para contato ..............................................neste ato representada 
pelo(a) Sr(a) ................... .... ..... ..... , portador da Carteira de Identidade n° ............................e do CPF n °  

............declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos 
no presente Edital do Pregão Presencial n° 12018, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e 
anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

(il e data . 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente, 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

090058 

insc rito 	no CNPJ 	n°  
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

portador 	da 	Carteira 	de 	Identidade 	n° 

. ............ . ..... . ....... .e do CPF n °  .............................................DECLARA, sob as penas da Lei, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7 °  da Constituição da República, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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38 • 1 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n° ............................por 
intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ......................., podador da Carteira de Identidade n °  
............. . ...... . ...... e do CPF n° ....................DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das 

condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidõnea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 0  da Lei Federal n °  8.666193 consolidada 
p 	Lei Federal n °  8.883194. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 
comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 
20 , e do artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO 

..........................inscrita no CNPJ N° 	........................... 

E8S1 i" 
rt 	' 

O O O O 60 

sediada na rua 

....................cidade ............/ Paraná, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ........ .................... 

portador(a) da Carteira de Identidade n° ........ . ........ e do CPF n° .......................................DECLARA sob as penas da lei 

que não possui em seu quadro societário cônjuge, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

autoridades ou servidores comissionados da própria pessoa juridica, conforme Acórdão 274512010 do Tribunal de Contas do 

PP-ná e Súmula Vinculante 13, do STF. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de que a falsidade de 

seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem como na sanção penal prevista no art. 299 do 

Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele inserir ou 

fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a 

verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e 

reclusão de 1 (um) a  (três) anos, se o documento è particular. 

de ........... de 2018. 

Representante Legal 
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ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

CNPJ 76.339.68810001-09 
Avenida Vitória n 0 251 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

ERRATA 

PREGÃO PRESENCIAL N°11012018 
PROCESSO N°230/2018 

A pregoeira Municipal através do Departamento de Compras e Licitações 
resolve alterar o Edital do Pregão Presencial n° 11012018, para 
alteração no item 1 - da dotação orçamentária: 

O 00062 

Complemento do 
Descrição da Despesa Elemento 

Serviços da Administração 44905248000000 
Geral. 
Serviços da Administração 44905248000000 
Geral. 

Descrição da Despesa Complemento do 
Elemento 

Manutenção e Funcionamento do 44905296000000 
Hospital da Rede Pub 

Manutenção e Funcionamento do 44905230000000 
Hospital da Rede Pub 

Onde se lê: 
Unid.Orç. 	Código da Dotação 

	

02.02 	2.004.4.4.90.52.00.00.00.00 

	

02.02 	2.004.4.4.90.52.00.00.00.00 

Leia—se: 

Unid.Orç. 	Código da Dotação 

04.01 	2.014.4.4.90.52.00.00.00.00 

04.01 	2.014.4.4.90.52.00.00.00.00 

Permanecem inalteradas todas as demais condições constantes no 
edital originário. 

Cruz Machado, 21 de Novembro de 2018. 

*era Mahzàkkwczyk 
Pregoeira 



frita observação e cumprimento das 
disposições contidas neste Decreto, 
ficando a seu cargo a adoção das 
medidas necessárias à sua imple-
mentação. 

Art. 10 Ficará sob responsabilidade 
pessoal dos Secretários Municipais 
ou detentor de cargo equivalente 
a prática ou autorização de ato ou 
despesa em desacordo com o esta-
belecido neste Decreto. 

Art. 11 Este Decreto entra em vigor 
na data da sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em con-
trário. 

Prefeitura Municipal de Cruz Ma-
'—shado/PR, 20 de novembro de 2018. 

Euclides Pasa 
Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL n° 
110/2018 

PROCESSO n°. 230/2018 

"-Aviso DE ABERTURA DE LICI- 
TAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão 
Permanente de Licitação, situada 
à Av. Vitória, 251/1" andar, LICI-
TAÇÃO NA MODALIDADE DE 
PREGÃO PRESENCIAL, com a 
finalidade de selecionar propostas 
objetivando a aquisição de equi-
pamentos hospitalares, destinados 
para o Hospital Municipal Santa 
Terezinha, através de recursos pro-
venientes da emenda parlamentar: 
28450003 e 19630014, em seus 
itens conforme especificações cons-
tantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fe-
deral n° 10.520/02, o Decreto Muni-
cipal n° 1.050/07, subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666/93, observa-
das as alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e de-
mais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá 
no dia 04 (Quatro) de Dezembro 
de 2018, às 09:30h (Nove e trinta) 
horas, no Auditório Municipal da 
Prefeitura, quando os interessados 
deverão apresentar os envelopes n° 
01 - Propostas de Preços e n° 02 - 
Documentos de Habilitação a Pre-
goeira. 

O Edital completo poderá ser obtido 
pelos interessados na CPL, em meio 
magnético, mediante entrega de um 
CD vazio, de segunda a sexta-feira, 
no horário de 14:00 às 17:00 horas 
ou pelo endereço eletrônico http:// 
www.pmcm.pr.gov.br/. É neces-
sário que, ao fazer download do 
Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail 
- licitaçãopmcm.pr.gov.br  - ou 
via fax - (42)3554-1222, a retira-
da do mesmo, para que possam ser 
comunicadas possíveis alterações 
que se fizerem necessárias. A CPI, 
não se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao procedi-
mento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, 
a retirada do Edital. Quaisquer dú-
vidas contatar pelos telefones (42) 
3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 20 de Novembro de 
2018. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

ERR.ATÃ A PUBLICAÇÃO 
REF: INEXIGIBILIDADE N° 

032/2018. 

O (100 133 
O Prefeito Municipal no uso de suas 
atribuições resolve alterar a publi -
cação do extrato que se refere à se-
guinte situação: 

Na publicação do dia 20 de Novem-
bro de 2018 do Diário Oficial, pá-
gina 02. 

Referente à Paloma Cristine Piragi-
be 

Onde se lê: DO VALOR: R$ 
16.28 1,30 (dezesseis mil duzentos e 
oitenta e um reais e trinta centavos) 

Leia - se: DO VALOR: R$ 8.140,50 
(oito mil cento e quarenta reais e 
cinquenta centavos) 

Cruz Machado, 21 de Novembro de 
2018 

Prefeito Municipal 
Euel.ides Pasa 

------- - 



06  1 Jornal O Comércio 
Quinta-feira, 22 de Novembro de 20181 Ed. 6167 

AVISO DE LICR'AÇÃO PROCESSO N. 31/2016 -TOMADA DE PREÇOS N' 22018 
1,1 A FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO UNIVERSITÁRIO DA CIDADE DE UNIÃO DA VITORIA, aliar/dia da seu rsprem 	 no- 1 
meado pata Decreto Municipal n°212015 ode csnfornnidade cone a Lei a' 8.s56, de 21 de jenho de 1893, suas alterações 

tóoIcoa eapadatinadco de arquilelura e evçsnhanta para eceoução da obra 
cortai ser uroeuv Ver 5'IriLÇUS rflTiuls e courmeaesce, senso a irciraç800aapa'enlb/IUN VI*VUGLOBAL'. e 

-ecobimsntr dos envelopes N°21, contenda a dcrumnnteçao de Habilitação dos irttcceaaados eco Enoelapen N°22, 
ata às 1766 horas, da dia Is/12,2018 mosetor de Compras e Licitações e na endennço adme erpecitcado. ISA 
1 docamcoleçdo de Habilitação dar-as-a no mamara lacal entro eslahetecida, às 14 horas do da 14112/2018. O Edital 
eneseadco. na Av, Bento Manha da Racha Nela, 3856, São Basilio Magna, CEP: 84566530, Murisipio de União da 
a'J/a,ew.anisn.eda.brdicitacoea,plrp. Gaaiaque ielarrraçãea poderso aos obtidas na endneaço acima ou pato telefona 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
3a TAOELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 

Rua Soto de Setembro, na  162- Centro, 
Porta União -50- CEP: 8S40O' 

Fone! Fac (42) 3522-2142 
ia._...ctelzdiniso: catlartacosIawawnoerr,br 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
aço público para coreheoknento de parte e a 
cem mais ooraa intereaaar sae se evemefra 

protesta o (e) 

APRESENTANTE: PROCURADORIA 
DA FAZENDA MAC. 
CREDOR FAZENDA NAC. - Dl!, ATIV. 
ATR,DECL, 
DE/ODOR: ZOSE GERALDO SAMPAIO 
CPF: 495,775ÀE0.72 

Uqaidação após a intimação: 13517,00 
Condução; Ri 20,30 
Degãrda: R$ 34,00 
Edital: ES 16,50 
E pôr não ter sida enosont -ado o respoladral. 6-  
curado daredor intimada, a parir da publicação 
dente, a aceitar ou pegar no Indico legal (3 dias 
Úteis), alertando-co, desde te, qaaeto à pesaibi-
idade de oferecimento de rusposla eucetta no 
mesmo prazo, cob pesa da, mar mao a fazenda, 
cor tomado e registrada o protesta, 
Podo União - SC- 22 DE NOVEMBRO DE 

DIDNIZtO SUDA 
Eeanesente Subastato. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
20 TASEUOPOA)'O DE NOTAS E PROTESTOS 

Rua Sete da Setembro, at 162. Centro, 
Podo União -50- CEP: 50400' 

Fone /Fas: 42) 3522.2142 
EM. Bebõnico: raatodocoatasj.vavm.coienór 

EDITALDE INTIMAÇÃO 
Faço público para conhecimento de paria e a 
quen mais posse lrlereeear que co encceetra 
(em) sente Tabelionato, à Rua Gate da Setembro, 
e0  182, Centro, neste cidade o comarca de Paria 
Uaião, Estada dn Sesta Catarina, omn hera/o de 
atendimento de segunda a nexta.faira, das 08:08 
da 12:00 horas e das 14:66 se 18:00 heras, para 
cobrança ou posterior proteste o (n) aagsiste (a) 
iitulo(s) contra: 
FSATUREZADD TITULO: FICHA DE INDICAÇÃO 
PROTOCOLO NF 59,4 14 

TANTE: PROCURADORIA GERAL 
DA MAC, 
FAZEI/DA NAC. - DIV. ATIV. MULTA 

APTIMETAO. INDUSTRIA E COM. 

açloapdeaintimação: R$17,O0 
pão: RI 20,30 

nda:R$ 34,00 
101 16,50 
nãotes nido acoardiado o respmeedrdf-
- devedor intmudo, a partir da pctbl'saçao 
a aceitar ou pagar no turno legal (3 dias 
alertando-co, doada já, qaanta à poaaihi-
de oferecimento da resposta evceita no 

o prazo, sob pena de, es não e fazenda, 
eradae registro/ao protesta, 
União - 60 - 22 DE NOVEMBRO DE 

DtONIZID 6UDA 
Escrevente Sabatitato, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
20 TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 

Rsa Snta de Sniembra, n'162, Centro, 
Podo Unleo-SO- CEP: 804tO' 

Fone/Fade (42) 3522-2142 
Erd, Betrórico: naelodocaala80wae.coen.br  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Faço público para oorrhec'srrento de pode e a 
quem mala poses interessar que co mrcoetrs 
(aos) neste Tabelicerata. à Rua Sete de Setembro, 
e 162, Cenftsr reata cidade e conarca de Posta 
União, Estado de Senta Catarina, con horário de 
aleridimento de negauda a .1. h., das 08:00 
às 12:00 haraae das 14:66 da 18:00 horas para 
cobrança co poste/os pralesto o (a)  seguinte (s) 
titule(s)contr.: 
F0ATUREZADD TITULO: PICFIADE INDICAÇÃO 
PROTOCOLO N': 59.409 
NÚMERO DO TITULO: 91618661415 
VENCIMENTO: AVISTA 
APRESEI/TANTO' PROCURADORIA GERAL 
DA FA2ENDA NAC, 
CREDOR: FAZENDA MAC, - DIV. ATIVA CON-
TRIO, SDC, 
DEVEDOR: DEON1SID STBCNECHEN & CIA, 
LTDA 
ONPJ: 07,439,666/6601-nO 

Uçuidução opõe a imsmação: Ri 17,00 
Ccndaçaa: Ri 15,46 
D6'çdnda: Ri 34.00 
Editei: Ri 15,50 
E pôr não ter sida encontrado o resporsáral, t. 
aanda desedar inUmado, a paaltr da publicação 
deste, a areiter cia pagar na tridsa legal (3 dias 
itete). alneeanda.ae, desde Id. qaanla à pcasiht-
lido/e de oferedeneendo de nuuposua escrita no 
me/lua prazo, sob pena de, mar são o fazenda, 

DIONIBO SUDA 
Escseaanta Subnttulo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 
DA VITÓRIA- ESTADO DO PARAI'OA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°113-2018 

PROCESSO N 166/2018 
Horidega a Lintaçao na modalidade Pregdc 
Rebõm'eo a° 113/2018, que tem par objeto 
Registro da Preços para uqu'aiçãa, da fisenz 
parcelada, da Mate/ala da Comntozção. siàlrtoaz 
psnhura, t/dráasosa, entre ou&aa, destinados 
aapdr, as neoassidaina doa Secretarias Munici-
pais de União da Vitória- PR, de acordo coas az 
condições, quantidades e aaiuircian estabde 
ddaa neste edital e coca arenas, em favor dos 
empresas: Usiane Temo Saltes VerSes, inacetto 
no ONP,I/MF sob ano  07.235,68110001-30. coar 
o Valos Global de Rã 147.636.78 (Cento e que 
rente e nele mil seiscentos e hirta e sele reais 
.Ente e sito centavos);  Bmliretaon Uda, mamilo 
no CNPJ/AlF sob oa0 44,521,052/0001'89 cor 
o Vaiar Global de Ri t0502j49 Cinquenta mi 
seicosntas e comenta e deis mais e quarenta e 
nono cmntaars); Paralelas Comércio de Materiais 
e Equipamentos; Uda- ME, semita no CNPJ/MF 
sob a a' 07.555Á59/000149. dom o Valor Glo-
bal a. R$ 36130ço )Tsirla e seta mil seiecentas 
e data raaia); Heil & PaI Lada EFP, inscrita ao 
CNP/2mMF sob o n' 75,89T08la1-ç6, con e 
Valos GlabsI de Ri 521.559,12 )Quiahevrtoae dar-
(a sue enril qulahe,tco e cinquenta e cose reals 
e doze centavos); Brasidas EIRELI, inscrita na 
CNPJt&4F nob o n° 20483,19a0091.96, cern e 
Vaias Global de Ri 20.0708 Mote ml e setenta 
e seis reais e vinte e alta cornfesco); RD Comas. 
cia de Feregees e Feararreitae EIRELI, 'oacnuma 
no CNPJsW sob os' 23fl37457.0001-76, coar, 
o Valer Global de Ri 40.168,00 (Oca/unta mi 
cento e consente e sito reais): para são proda- 

poste/ores 
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Registro de Preços pare 
lorena psrcolada, de Materials de 

Maaicipda de União da Vitória - PR, de acorda 
coes es co~ qucotdadea eeaigóncias es-
tabelecidas reate edital e Leais araeaoa. 
CONTRATAnTE: Prefeitura Municipal de Urião 
da Viária - PRilitIes, SamSs Rornda. 
CONTRATADOS AS): 
Usiame Tasco Guilea Verses- Valos Global de 
ES 147.035,78 (Cento o quarenta e este mil 
selerentan e trinta e nele reals e selerte e oito 
sestasan). Termo de Contrato e' 2%12018 - Se-
quãoala rI' 4853; 
Ddinetech Lida - Valer Global da Ri 50.69240 
(esquenta mil eeiscentco e noventa e dais reais 
equementaemove neréavca). Ala daRngiatcode 
Peças - murmuranteCorrbalaal 0e  200/0008 - 
Seqsàeecia 004884; 
Pwaidaa Coenõrda de Matedelo e Equipamei-
co Lida - ME - Valos Global da Ri 26.630,00 
(Tinta assInei seiscnntse e trinta mais). Atada 
Rcgisbo de Preços - hstnamesrlo Contrãtaal n  
2O1018Saqa4rcàan04885; 
HeI & Hei) Uda EPP - Valer Glabel de Ri 
521550,12 (osiuhcotre e vinte e em anil qni-
rhevtco e cinquenta e nave reais o doze conta-
vou). Taeaons de Contraio ne  2620018- Sequàn-
cia ri0  48e7; 
Bracidam EIRELI -Valos Global de R$ 20,076,28 

LI - Valos Global de Ri 40.168,00 (Ontarenta mil 
cento e rascada e oito reais).Ata de Regiatro de 
Praças - lmotrnlmerrta Contretual e' 264/2018 - 

DE ASSINATURA DOS 

04 de fevereiro de 2014 e coas alterações 
.[.lá., Lá Federal n 10,520/2002 e sues 
lseeaçÚea podadores; Lei Complementar Fade-
ai a' 1230  e  Na.  alterações; a Lei Federal 

Vitória- PR, 3/3 de novembro de 2008 

aarhirAbbas 
Prefeita lmteino 

PREFEITURA MUNICIPAl. DE PORTO UNIÃO 
ESTALO DE SANTA CATARINA 

_________ 	 Processa Ucilatõnio 021/2018- FAS 
Estalado Edita t de Pregão Reoenctal 0I50111 -Cala Eeduntva 

O Protelo Manidpel, no uso de aaas atribaipúes, torna públizo que tara rea)zar pro- 
cesso IidtaIôeiO no modalidade de Prsgao, Corel adjurdiaação por late, da tipo presencial 
pare aqraiatçsode eretas bàaieaa e teias esrr pó. O raoebimaralc doe wmvelcpos se dará 
ata às lshsOmis de dia 07 de dezembro de 2018 na Protetora MUnicipal, acm inicio 

da sessão púbica da 13h4Smie. no mesmo local e dia. O Edital e kquivoaencontram-co dinpooleals 
no eito da Protetora MurnicipaJ da Porta Unia. evow,parloaniaa.sc,gov,br. Maiores infamações podem 
ser retiradas na Rua Padmkrdrieta, 129, e-malI licitr ortortnino66yatroccombr. Iidtacaoponlocrniao. 
aoaete e feno (42) 3523-1155, Porto União - 50,21 denorembrodo 2088. 

E/neo Mibazh. 
Prefeita Municipal. 	

, 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITUPÃMUNIOIRALDE CRUZ MACHADOONPJ 76239.808001-09 
Aaenida Vitória n °251 CEP 84620- 	- Civis Machada Pr. 

PREGÃO PRESENCIA- n'. 1100018 PROCESSO na.  230/2018 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Encontra-na nhotla, na Coa/mão Parmmorrte de Utdtaçao, atuada dAs, Vilória, 251/1° andar, Licli 
ÇÂO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, omn a ônnlldade de relacisrrar propoales chia 
varada aquIsição de eqaiparraretoa hoapltalarea, destinados para o Hospital Municipal Santa T'ereziat 
atraadnde reCorres rroncoinnles da emenda aartacreotam 28450903e 19636614. era recta ilens coerícer 

/2007, rubaidaaiammf e a Lei Federal o' 8.6603, observadas as ai 
mIar n°123/2666 e decair Iagidaçeea aplicáveis. A abertura desta 
de Dezembro de 2018, da 10:30h Nove e Iziotal haras, no Anditória 8 

na CPL em meio megrétss, mediaala entrega de um CD nado, de segunda a 
de 14/20 às 17:66 boroa on pato endereço  eletrônico htfe//e-we.prrrcra.pr ,gor.bs 
fazer danonlaad do Editei, seja irfatarrado à Coinlmão Permanente de Licitação. 
pnrcnn.pr.gacbr . ou da ias - (42)35541222. a manda da mesmo, para que p0 
flor'n altecaçôea que co acenem necescriu/as. A CPL não co rarpcnuabEaard po 
rIA, ao procedimento àqueles interessados que não coofreaarem, pelas mai 

Crer Machada, 

EUCLIDES PASA • Preteilo Municipal 

REPÚBLICA FEDERATiVA Ed3 BRASIL 2 TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 
Rua Sala do Setembro nn  162. Centro. Porto União- SC- CEP: 80400-660 

Fone (Pan: 42) 3522.2142 End. Elehor'so: oartmiscosla@wawcorn,br 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Faço público para conhadmenlo de poda e a qamn maia pousa htereaaar que co crramrtra (ara) neste 
Tabcliooata, à Rua Sete de Seterrbro, na  162, Centro, nesta cidade e comarca de Porta União, Estado 
de Santa Catarina, cena trorária de atendimento de segunda a sesta-odre, das 08:66 de 12:66 horas e 
das 14:00 às 18:00 horas, para cobrança ou posleriar protesto o(s) seguinte (a) litido (a) contra: 
NATUREZA DO TITULO: EICFSkDE INDICAÇÃO PROTOCOLO N': 59,393 
NÚMERO DO TITULO: 90416028128 °VENCIMENTO' AVISTA 
APRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NAC, 
CREDOR: FAZENDA NAC. -DIV. ATIVA-SIMPLES NAC. 
DEVEDOR:CELIO ROBERTO KNaIPMMSN -CPF:816802,149-2o 
Ao valer do titulo serão ncreaddon oajuroa legais a pedir da nascimento, 
Sela da faaalicaçso: R$ 100• Liqaidaçao apode hlmaçao: Rt 17,00' Condução: 1$ 15,46 
Oiligãoeeia: R$ 34.00 • Edital: R$ 16,50 • E pôr mão ter sida enccrtradac mspanndrd, arando devedor 
intimada, a partir da pvbicaçao deste, a aceitar oa pagar na iridaa legal (3 dias rileis). alertando-se, 
desde já, quanto à poaaibilido/e de oferecimento de resposta esaita no mesmo prazo aob pemade, em 
não a fazendo, ser lavrado e regintredo o pralesto. Podo UnIão -SC-- 22 DE NOVEMBRO DE 2019, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
20 TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 

Rua Sele de Setembro. na 162- Centro. 
Poda União -80- CEP: 89400066 

Fone! Fax: (42)  3522-2142 
End. Datmõsico: cartoricoaata©wawmom,bn 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Faça público para omrheoimsado de parta e a 
quem anais possa intensasser sue na ceiserrtra 

às 1266 bares e das 1466 às 1866 moras, para 
cobrança 011 poatsdar protesto o Is) seguinte (a) 
hIato 1 e) con ti a 
NATUREZA DO TITULO: ROER DE INDICAÇÃO 
PROTOCOLO Na :  59419 
NÚMERO DG TITULO: 91615094S58 
VENCIMENT0:À VISTA 
APRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL 
DA FAZENDA MAC. 
CREDOR: FAZENDA MO. - 01V ATIVA MULTA 
ATR, EDCL. 
DEVEDOR: tZAEL LEMES DE OLIVEIRA 
ORE: 043.335.019.97 
Ao valas da titato serão aaresddon co retas Iegaiu 
a partir da vencimento, 
Selo de taoaiaaçzo: Ri 190 
Uqaidupao após a insmaçaa: R$ 17,00 
Condaçuo: Ri 31,19 
Oligérada: R$34,90 
Editar: R$16,50 
E pôr mão lá alda encontrado o raapcosdral. 9-
carda devedor mimado, a persr da publicação 
deste, a acoitar co pagar no tridua legal (3 dias 
úteis), alertando-co, desde já, qeanto à pcosibi-
Idade de oferecimento de resposta escrita na 
mesmo prazo. coh pena de, cena não o fazendo, 
ser taarado e neglnu'ado o prstesta, 
Porte UrDo - 60 - 22 DE NOVEMBRO DE 
2018, 

DFCNIZIC SUDA 



1 ERRATA 

PREGÃO PRESENCIAL I° 
110/2018 

PROCESSO N° 230/2018 

A pregoeira Municipal através do 
Departamento de Compras e Lici-
tações resolve alterar o Edital do 
Pregão Presencial n° 110/2018, para 
alteração no item 1 - da dotação or-
çamentária: 

Onde se lê: 
Unid.Orç. 	Código da Dotação 
Descrição da Despesa Complemen-
to do Elemento 
02.02 
2.004.4.4.90.52.00.00.00.00 
Serviços da Administração Geral. 

44905248000000 
02.02 
2.004.4.4.90.52.00.00.00.00 
Serviços da Administração Geral. 

44905248000000 
Leia —se: 

Unid.Orç. 	Código da Dotação 
Descrição da Despesa Complemen-
to do Elemento 
04.01 2.014.4.4.90.52.00.00.00.00 
Manutenção e Funcionamento 
do Hospital da Rede Pub 
44905296000000 
04.01 2.014.4.4.90.52.00.00.00.00 
Manutenção e Funcionamento 
do Hospital da Rede Pub 
44905230000000 

Permanecem inalteradas todas as 
1- 	 - cemais condições constantes no 
edital originário. 

Cruz Machado, 21 de Novembro de 
2018. 

Vera Maria Benzak Ksawczyk 
Pregoeira 

I(WW\ 

lidade, em seus itens conforme es-
pecificações constantes do Anexo 1 
deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fe-
deral n° 10.520/02, o Decreto Muni-
cipal n° 1.050/07, subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8 .666/93, observa-
das as alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e de-
mais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorre-
rá no dia 05 (Cinco) de Dezembro 
de 2018, às 09:30h (Nove e trinta) 
horas, no Auditório Municipal da 
Prefeitura, quando os interessados 
deverão apresentar os envelopes ri 0  
01 - Propostas de Preços e n° 02 - 

cumentos de Habilitação a Pre-
goeira. 

O Edital completo poderá ser obtido 
pelos interessados na CPL, em meio 
magnético, mediante entrega de um 
CD vazio, de segunda a sexta-feira, 
no horário de 14:00 às 17:00 horas 
ou pelo endereço eletrônico http:// 
www.pmcm.pr.gov.br/. É neces-
sário que, ao fazer download do 
Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail 
- licitaçãopmcm.pr.gov.br  - ou 
via fax - (42)3554-1222, a retira-
da do mesmo, para que possam ser 
'~municadas possíveis alterações 
que se fizerem necessárias. A CPL 
não se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao procedi-
mento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, 
a retirada do Edital. Quaisquer dú-
vidas contatar pelos telefones (42) 
3554-1222 ramal 243. 

Cruz Machado, 21 de Novembro de 
2018. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

EXTRATOS 

CONTRATO N° 210/2018 
PROCESSO N°227/2018 
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N°077/2018 	qft0065 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: Fibra Top Uni-
formes Indústria e Comercio Têxtil 
LTDA 

OBJETO: Aquisição de camisetas 
personalizadas e serigrafadas desti-
nadas a utilização nos Jogos Muni-
cipais em comemoração ao aniver-
sário do município organizado pela 
Secretaria de Esportes desta munici-
palidade e para a festa da erva mate 
pelo Departamento de Cultura. 
DO VALOR: R$ 8.267,60 (oito mil 
duzentos e sessenta e sete reais e 
sessenta centavos) 
DO PRAZO: 03 (três) meses 
APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante 

FORO: Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Fibra Top Uniformes Indústria e 
Comercio Têxtil LTDA 

CONTRATADA 

CONTRATO No 211/2018 
PROCESSO N° 228/2018 

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 078/2018 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: Felipe Reinehr 
08095674907 



fl000L€t3 
•imôvelrama 1 A Jornal O Comércio 

Sexta-feira, 23, Sábado, 24, e Domingo, 25 de Novembro de 2018 1 Cd. 6168 

Recentemente, participei em IJile, 
na França, da Conferência Mundial 

promovida pela Associação Interna-
cional de Soja Responsável (RTRS), 
representando a diretoria da Cosmo 
Agroindustrial cooperativa. 

A Conferência Mundial recebeu 
dezenas de autoridades de mais de 

40 países dos cinco continentes, li-

gadas á cadeia produtiva da soja e 
discutiu várias questões referente a 

produção e fornecimento, Incluindo 
também o papel dos governos e os 
riscos sociais. 

Esta foi a primeira vez que o setor 
produtivo brasileiro esteve no even-
to, representado por seis cooperati-
vas agrícolas - das quais cinco do 

Estado do Paraná- que, juntas pro-
duz 1% da produção brasileira 
de 

Entendo ter sido muito Impor-

tante a participação do nosso setor 
produtivo, haja vista a oportunidade 

Para rebater várias críticas feitas ao 
Brasil no tocante a produção agrí-

cola e ao meio ambiente. 
Na oportunidade, mostramos ao 

mundo que o Brasil não é do jeito 
que eles pensam. Escutamos criti-

cas de estrangeiros, de ONOs e até 

mesmo de brasileiros, de pessoas 
mal-intencionadas que, com suas 

ideologias, retrataram um pais que 

não cuida do meio ambiente, de ter-

ras estéreis e de agricultores que 
não usam tecnologia e estão empo-
brecendo, o que não é verdade. 

Mostramos ao mundo a verdadei-
ra situação do nosso pais, a qual é 
bem diferente do cenário apresen-

tado por essas pessoas mal-inten-
cionadas. O Brasil éo pais que mais 
preserva o meio ambiente e vem 

aul ido a sua produção exata-

meitiejior contar com agricultores 

tecnificados e empreendedores, 
preocupados com a natureza. 

Muitos países produtores de soja 
estão na verdade assustados com 
o crescimento agrícola do Brasil e 

fazendo de tudo para complicar e 
rebaixar a agricultura brasileira. Ao 

contrário do que eles tentam dizer, 
nós produzimos bem com respon-

sabilidade e sustentabilidade. 

Indagamos no evento se os repre-
sentantes de outros países tinham 

o CAI1 [Cadastro Ambientai RuralJ 

ADVOCACU 

U,aJiodavit&ta-Pa 
Po'øfeMon AaooaãMia, 
576-centro 

t (42)3322'2n5 

São Mateas do -sul -71 
lhoa8astodoãlomnn 
660- centro 

(47)35324511  

- que é um registro eletrônico e 

obrigatório para todos os Imóveis 

rurais, que integra as informações 
ambientais das áreas de preserva-

ção permanente, áreas de Reserva 
Legal, das florestas, vegetação na-

tiva, e das áreas consolidadas das 
propriedades e posses rurais do 
país- e ninguém Dita, por isso fi-
caram mudos. 

Informamos também na oportu-
nidade, que no Sul do Brasil 20% 
da área de uma propriedade rural 

é destinada para reserva legal - no 
Cerrado esse número sobe para 

35% e na Amazônia é de 80% - e o 
agricultor não tem nenhuma remu-
neração por isso. 

Trata-sede uma situação bem di-
ferente do que vimos por exemplo, 
na Alemanha, onde 100 m° de pou-
sio é subsidiado pelo valor de 6.000 
euros, equivalente a certa de R$ 
25 mil. Diante da posição brasileira 

eles novamente ficaram silencio-
sos, haja vista que somente 7,3% 
da área brasileira é utilizada para 

uso da agricultura e o restante é 
ocupado com rios, matas, florestas 

e parques, enquanto que eles não 
têm mais área para plantio. 

Destacamos na Conferência 
Mundial de Soja Sustentável como 
pontos relevantes a prática pelos 

agricultores brasileiros do sistema 

de Plantio Direto, que foi a revolu-

ção da nossa agricultura, e a de-
volução e destinação correta das 
embalagens vazias de defensivos 
agrícolas, onde o Brasil se destaca 
tirando do campo milhares de em-

balagens que poderiam prejudicar o 
meio ambiente. 

Quando a gente vê noticias falan-

do mal da agricultura brasileira é 
porque tem alguma coisa por trás, 
tem outros interesses. Tivemos 

um grande orgulho em mostrar na 

França para o mundo que e agri-

cultor brasileiro faz e muito bem a 
lição de casa, que o nosso pais é o 
que melhor cuida do meio ambiente 
no mundo. Diante dessa afirmação, 
eles ficaram em silêncio. 

Enfie Agr° Ricardo Accioly Calde-

rari, diretor-secretário da Cosmo 
Agroindustrial Cooperativa, um dos 

precursores do Plantio Direto na 

região de Campo Mourão, segunda 

cidade no Brasil a Implantar esta 

importante tecnologia na safra 
1973f74. 

Com a publicação no Diário Oficial 

da União (DOU) de um novo edital 
na terça-feira, 20, mais de 8,5 mil 
vagas serão ofertadas em um novo 
edital do programa Mais Médicos. 
Todos os médicos com registro no 

Conselho Regional de Medicina 

(CRM) ou com diploma revalidado 
no Pais podem participar do 
processo. Os selecionados vão 
atuar em 2.824 municípios do Pais, 
além de 34 Distritos Sanitários 

Especiais Indígenas (1)58), a partir 
de 3 de dezembro. 

MUNICIPIO DE PORTO VITÓRIA 
PORTO VITÓRIA- PARANÁ 
CNPJ 75.651.3860801-02 

EXTRATO DE CONTRATO tI' 248018 
PROOE5SOADMINISTP,ATIVO Na 128/2018 

PROCESSO COMPISA N 0  128/2018 
DISPENSA N' 3112018 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PORTO VI- 
TÓRIA CONTRATADO: WAGNER SDHN ME 
CNP,: 26.664.4t6t1.16, OBJETO: Contrata- 
oáo de empresa para tirar foles na rormalare dou 
alunos da educação InFanta jaaen2 doS' ano do 
e,,dno fundamentei. PRAZO DE VIGENCIk 50 
noventa) dia,. VALOR: RI 1.395.80 (um mil, tra. 

• União da Miada, Calado do Paraná - Po 
aiaPR, 22 de norarrbrode2ole, 

(sri Nieloer Janior Prefeito Municipal 
Gonirelanle 

WAGNER BONN ME 
CNPJMF: 26.884,4858/801-16 Contraleda 

MUNICIPID DE PORTO VITÓRIA 
PORTO VITÓRIA- PARARA 
CNPJ 75.888,386r5®l-02 

EXTRATO DE CONTRATO N' 250)2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVONa 132/2018 

PROCESSO COMPRA N' 130/2018 
DISPENSA N'O3rVEll 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PORTO VI. 
TORNA CONTRATADO: WAGNER BDHN ME, 
CNP,: 28,584.4teItittOl-18. GOJE1'D: Contra-  
ação da empresa pare matizar decoração era 

evento para encolha da rainha do Municipio de 
Podo VIIÓ,ia no ano de 2018. PRAZO DE VI- 
GENCLA:60 (sensenta) dias. VALOR: R$ 470,80 

de União de Ntóda, Estado do Paraná - Pato 
RIfada PR, 22 de noarenbro de 2018. 

Knrl frielnan Junta ' Prole/lo Muni pai 

WAGNER BONN ME 
CNPJMP:28584A88/3001-18 ' Dorluatada 

ESTACO DO P/JWJÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.588r0801-O9AvenidaV,ltrIan' 

251 CEPS4S2O.000 -Cpus Madtadoft, 

ERRATA 
PREGÃO PRESENCIAL N' 110018 

sire/és do Departamento 
es reaciae alterar rEdita 
'110/2018, para aliara- 

2214.44.00.52,90.8000,90 
ardoea,ne,to do Hoaçi- 
449E5205020000 04,01 

Vera Mania Ocooak Krawrz1tr 
Pçegodra 

MUNICIPIO DE PORTO VITÓRIA 

EXTRATO DE DISPENSA DE DCI TAÇÃO 
PRCCESSOADMINISTRATIVD tI' 135/2018 

PROCESSO DE COMPRA N' 133/2018 
PROCESSO DE DISPENSA tI' 34/2018 

LA, CONTRATADO: SEILÃ MADIEU SONZEN 
1942782971 MEUCNPJ: 27.873.57101-97, 
EJETO: Coerlralaçsode renpraaa par, realizar 

eanenIo da circulo de aVo ad/amo alce 
aninhada cor, ptetelorrara crI rtne. PRAZO DE 

MUNICIPID DE PORTO VITÓRIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 133/2018 
PROCESSO DE COMPRA Na 135/2018 
PREGAD PRESENCIAL A P. N' 92/2018 

O Maarioipio de Porto VIlória, Estado do Para. 
nó, orna púhlioo que fard no dia 10112)2018, 
ão 14ir80arlc, a reunião para recebimento de 
documentação e prcaia para a iiciIaçso na 
niadulidada de Pr,gao Fhemrcial R.R, que 
tem por Objeta Raçadro de preços pare lihza 

e lavas pera Cresire, Maiores inlcmrapoer no 
Prédio da Preteitara de segunda à sexta feira, 
das OShCOmia da 12ln90srir, e das 13hE0mlr ás 
17h80rn*,, peão torae(42) 35731212,0(1,0 edi-
tal diaponirel no silo aura ,,poetoviIoriar.gov.br. 
Porto \ãória, 22 de nouen,brc de 2018 

Kel NielsnoJurnior - Prefeito Monadas. 

MUNICIPID DE PORTO VITÓRIA 
PORTO VITÓRIA- P/JWJA 
CNPJ75SS8.35613001-02 

EXTRATO DE CONTRATO N' 249/2018 
PRDCESSGADMINISTRATIVD N' 130/2018 

PROCESSO COMPRA N' 12012818 
DISPENSA N' 32,2(18 

DNTMT/2ITE: MUNICIPID DE PORTO VI- 
ÔRIA CONTRATADO: ELIZETE SCNEFFER 
E OLF/ERWCNPJ: 88285,961/280104. DO- 
Elo: .Aqainiçao de Materiais N'latinos. PRAZO 
E VIGENCIA: 90 (noventa) dias. VALOR: RI 
541,90 (quatro mil, qainhrnioa e quarenta e 
n reais e rcaenla coniavoa). APLICACÃD DE 

Sorri Nietoeva Juniar • Prefeito Municipal 
Caalrelunle 

CNP//MF:08,SãS,96l/9001-04 - Contratada 

MUNICIPIO DE PORTO VITÓRIA 

AVISO DE UCITAÇÃD 
PROCESSO ADMINISTRATIVO tI' 134/2018 

PROCESSO DE COMPRA N' 132/2018 
PREGAD FRESENCVILR.P. N'90/2018 

O Meniolpio de Pato Vitória, Estado do Paraná, 
orne plàtioo que fard no dia 07112018, às 

Elhnoain, a reuriao pera recebimento de doca- 
meetaçlo e proposta para a licitação na modai- 
dada de Prngao PResencial, que tem por Objeto: 
Ccnlralaçuo de nrnpreaa dna/neda a forneci- 
recolo de rias,  de talerceL Maiores ialeranapõea 

fole (42) 3873 1212, o, noedi- 

(ad N'alces boiar 
Prnbito Municipal 

MUNICIPID DE PORTO VITÓRIA 

AVISODE LICITAÇÃO 
PRCCESSDADMINI5TRATIVD Na  1312018 

PROCESSO DE COMPRA N° 13412018 

no que lera no dia 10112/2018, 
a reunSo para reoehirnerdo do 

o e proposta pnra a lotação na 

ceeroracoa, nereras e am*lcs, Id. 
nuaçõea no Prédio da Prefeifara de e 

neala feira, das Oãhlonrin às 12h00, 
l)hEOaria às 17h00mIn, pelo fone (42) 

ora no edital dinponlasl no sitio enu'w. 
ia,pr.gov.br. Podo Vitória. 22 de puna 

Keal Nieiaen Jurnior 
Pode/Ia Mnninpal. 

ARTIGO Por Accioly Calderali 

Brasil, o país que melhor cuida 
do meio ambiente no mundo 



ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

CNPJ 76.339,68810001-09 
Avenida Vitória n° 251 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
flnt\ 	Ç 

PROCESSO 23012018 
LICITAÇÃO 11012018 

O Município de Cruz Machado, através do Departamento de 
Compras e Licitações, com fulcro na lei 8.566193 e alterações posteriores, 
torna público, que a licitação regida pelo Edital 11012018, objeto do processo 
a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de 
equipamentos hospitalares, destinados para o Hospital Municipal Santa 
Terezinha, através de recursos provenientes da emenda parlamentar: 
28450003 e 19630014, com data de abertura para o dia 0411212018 às 
09h30min, foi considerada DESERTA, uma vez que, decorrido o prazo de 
tolerância definido no preâmbulo do Edital, restou constatada a inexistência 
de interessados em participar do certame 

Cruz Machado, 04 de Dezembro de 2016. 

Aenft 

Vera Mariã - Uã~K%wczyíç--  
Pregoeira 

'1 
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2018. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
1. CRUZ MACHADO, ESTADO DO 

PARANÁ;  NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOL-
VE: 7 

Até o dia 13 de dezembro do ano 
em curso, as Portarias números 352, 
353, 354, 355, 356, 357, 358, 359, 
360 e 361/2018. As quais concede-
ram segundo turno para as Escolas e 
CMEIS Municipais. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado/PR, em 04 de de-
zembro de 2018. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO DESER-
TA 

PROCESSO 230/2018 
LICITAÇÃO 110/2018 

O Município de Cruz Machado, 
através do Departamento de Com-
pras e Licitações, com fulcro na lei 
8.666/93 e alterações posteriores, 
torna público, que a licitação regi- 

da pelo Edital 110/2018, objeto do 
processo a seleção de sociedade 
empresária especializada objeti-
vando a aquisição de equipamentos 
hospitalares, destinados para o Hos-
pital Municipal Santa Terezinha, 
através de recursos provenientes 
da emenda parlamentar: 28450003 
e 19630014, com data de abertura 
para o dia 04/12/2018 às 09h30min, 
foi considerada DESERTA, uma 
vez que, decorrido o prazo de to-
lerância definido no preâmbulo do 
Edital, restou constatada a inexis-
tência de interessados em participar 
do certame 

Cruz Machado, 04 de Dezembro de 
2018. 

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Pregoeira 

PREGÃO PRESENCIAL n° 
115/2018 

PROCESSO rio 243/2018 

AVISO 

Encontra-se aberta, na Comissão 
Permanente de Licitação, situada 
à Av. Vitória, 251/1' andar, LICI-
TAÇÃO NA MODALIDADE. DE 
PREGÃO PRESENCIAL, com a 
finalidade de selecionar propostas 
objetivando a contratação de em-
presa para prestação de serviços de 
limpeza e desinfecção do Hospital 
Municipal Santa Terezinha, em seus 



Horóscopo 
Previsão para hoje 

Aa1Aãeldedealnaslestaaiano trabalhosa es 
estuáoadãafgrorazlãaAcoeslvêncla cem e 
laanlla reaarta deaaliro- não denualme. A Loa 
anta em saia paraloo estai. coes usem, 

Temia: Na servbça, ojidado com pa055aa 
flatisquelrue. Confie em soa Intuição e apmaelba 
qualquer Imprevista puas vIrar o 1010. Fique do 
olho na sua saÚde. Cor azut'stso. 

G&aieeac É bom prestar inalo atenção na hora 
de gastar alta grata. Pensa natio bani antes di 
comprar coIsas supdrauaa usánde forças, você 
tal chagar mala Jorge Cor baga 
csazeo /ocã precisa ceder em ulgumas coisas 
Se 'pintar se entoadorcem mfamulaou montara 
paz notdaaitao, Esse faza maútaacohraaçat12a 
qaeersaguratçaearclotol. ccc aznaã-asariaaha. 

Ledor Mal-erilanede pode lazer dor de cabeça 
Itrecure te er9reaaar Com clareza e evIte a 
compearniu da pessoa situe gostam de luzir 
micas. tsoeno no amnc Coe: lerda 

Virgens EvIte seacus0ao com amIgas maio 
eatmumdeu afim de evita um rompimento 
na omirada Em cata, poda realIzar pe'pJesea 
mr,iaapas. Oroaflaserausilo. Corva'de-ultro. 

Libras Na aatlço, as nasdaa em eqãløe 
podam sprrosatar autos deoaflas. Aposte na 
comunicação e na diálogo ao qodsar facilIta, ao 
coIsas, pagoera anImada. Cor preta, 

Eaeerplãor O daaa)o de goebmr a rofna no 
vo.hNbo pode trazer problemaa. Sou desafio sai 
mantas a uoeacrotssção ao osidar das tratas. 
Atação por pessoa eaaia velha Cor pinta. 
sagltMecvcuqat sanear com radadolo rápIdo 
e ágil para oeioeloaar eaaatães no ambiente de 
Üabajhalntaflgãrarla em dasta'pg, Espera boas 
nauldades nu tida emaruaa. Cor: amarelo 

capegadeele: Melena não centrar daeaatu som es 
adros porqua pode  acabar sobrando pra socó. 
Fugir da huiofotaa pude ser a edItor pseida no 
trabalha. Coe: branco. 

Aqulateo vai ser dtticll fazer vara mudar de 
Ideia teolaSaatelmodaandalá nas alluurua, 
tacleelee 'az tabrãtea1a 'pie pode tatear atrItos. 
Reserve tempo para na anulas. Cor sexo. 

Novelas 
EsPOLIa DA VIDA 
Rala não gada de cor Nacila e lavai. liam 
Ivspedeqaa Coa vá com Miga pare a lasaaudm. 
Mwgot decIde daisar a falo do IlIbo escala. 
Nessa rende Moe soas com age para 
Tw,ssa FItada v6 labai ia afadar e vai dada 
Ga mãe. eis poocas a caso de Duas, Pilada 
rumellãd dizer 'pielsalaó seu pai. 

o SáTIMO 6OIAJIDIAO 
Vadeni na faz urna proposta de trabalho a 
Marcas Paulo, Geanele sana Impedir 'pie 
lia/ler uala de cana armado, lasso rapaz 
escapa dormIa Adausaslor conversa ondina 
a panalir a entrada de álulse no cabaré. 
Eoarlooqmaaalena Marlldu sobra sou caovasa 
pasdoular cem Valanuta. Lara deucoafla da 
interesso de Valethina pelo latão de ela casa, 
rata de Coada retela a Machada que pediu 'put 
Lesnarelo fiasse um teste coas aia para sou 
finue. Yplreaga confronta valanuna lebre O obra 
em seu lavabo. Gtllherme sofre ao encostar 
Je8o Iaácla de caLará a se embrleea. stefinla 
W" consola, João Imileio. llãta de Ctolurasoa 
es Ilngeeiea de Machado. Jiiaie' sara canta 
GabrIel, a Loba pratege o rapaz. 

Nível do Rio 1uaçu 

2,05 
17 hoaan de ontem 

Jornal O Comércio 
Quinta-feira, 06 de Dezembro de 20181 Ed. 6175 

Por unanimidade, o Conselho Nacional de Educação (CNE) aprovou a 

Base Nacional Comum Curricular (BNCC) do ensino médio. O documento 

estava sendo discutido por uma comissão do órgão desde abril e segue 

agora para o Ministério da Educação (MEC), onde será homologado. Junto 

às novas diretrizes para essa etapa da educação, aprovadas no mês 

passado, a BNCC vai nortear o Novo Ensino Médio em todo o Brasil. Com  a 

medida, o Pais conclui todas as etapas para implementação de uma base 

comum para esta fase escolar. O texto relativo ao ensino fundamental e à 

educação infantil foi homologado no ano passado. 

PflPEITIJItA 	(CPAL Dj' POItW flN)Ã,O /9C 

EeARtÀMV'llIcfl(tjE PtSÀW(ÂS 
DE Alt 	1318410 (3E tRmÇtkÇW E k1M%ÚZAQA* 

PICAoenS 

O Grasnoe de Arrecadação e Fsorolrzsçao no a 	ele usã asrthuoç/9e 	a 	r talhe da Lei 
C'ompleoaau'nI4r ii 	003(99 	do Chadi 'o s'nbivario lei a ecipai sUa Mie 	pua de Porto 
Malaio1 e de azeú, usna o Proe,,sus Aelnaaso-aaasoue, a' 22281 SOLICITA o 
ra aapa recaaaaouso 	dos 	cealrahuaaaa 	abaixo 	rei 	cola los 	ao 	Urpasi 	soar 50 	da 
TRII3IJTtÇAOE PISCALIZAÇXO locatisudo ei Rita Podre Aaduieu, as t2e, Castro 

PÓ/lIa IjoaSo Se... aoasiardoacadano&Oota0000e 	li 101eoros 	sina 	lota ra..á 	1710 
hora 	no preuae do 1$ (apetece) dia-o, a 	omar da 	puabticauao leste edital, pura 
caasabaif,oan-ee da do 	Iça da dealasarare' p 	rato tuelasostiarmolvo aSia <toda a a 	tensas a 
Peri misa 	peSeuaela'aaiticaliraa 	 - 	 - 

OME 	 RFPFIOOITS - 	 - 

Z9LlNMQ 	 2925 ____ 

3124 

LA0 PAUL&PRII &!M1 SO/NEIOER - El ME 	- 	 2320 	
- 

[.vxA tOTICIA II(5IXE - MOI 	 3217 

poria Unão, Mdc  assombra de 2013. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO E LICENÇA AMBIEN- 

TAL DE OPERAÇÃO 

De Lima Soluções em Transportes Lida, inscdta sob o CNPJ no 

10.814.69410001.54, toma público que irá requerer ao IAPaRenovaçãoda 

Licença Ambiental de Operação para atividade de posto de abastecimento 

autónomo, empreendimento localizado na Rua Curitiba, n' 357, Bairro Ouro 

Verde, União da Vitória - PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DEN4TONIOaINTO 
ESTADO DO PANA 

CNPJ: 766204600001-eia 
RUA REINALOO MACHLAVELLI, N°202- 

FCNEIFM (42)3530-1202 - CEP 83.980- 
-N4TONIOOLINTO-PARAale 

EDITAL DE O1EDENCIAMENTO Na 001018 
O Municipio de MIna Chato, atavia da Se-
orestia Maaidpal da Sendo e de Coanianuo de 
Uintaçao, toma pdbllcs que estará lealizauda 
oredandeaerdo do Fanrádas de Maaipinoçao, 
em cerlana'dada 00101 os ditanaau da Cara6Ilu 
ção Federal e 0,5 Federal n °  5666/93 

dia 06 de dazealeo de 2018 na Rua 
Machlaadhi, 202, Caudoi Miado 01mb 
Esderedmeitua adidatais no nreoroo 
e pala telefona (42) 3533-1222 co ara 

Fabio Stariazawski Machiarelli 
Preteibo Manidpal 

COMPM4HIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E HABITAÇÃO - CIAHAB 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSADO LICITAÇÃO N.' 14/2018 

PROCESSO N,  14(2018 
Haudepo a Diapenua da UdIOÇaO r/ 14018. 
que tesa por ebiela  a Lrcaçao de Irnõvel alIsado 
à Rua Paudente de Eito, Na 184 bário Rodo 
eiI1 UrSo da Vitória - PR, a qaai será desine- 
da à Aluguel Sodd, em laaor da passa hisioa: 
FeossaadaAparecida Frasco De Ramce, morro o 

nei 
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Locaçiode imóvel alIsado à Rua 
dente de Eito. N 5  184, bairro Roda, oca O 
da VtI&ia . P18, a qual será destinada à Ai, 
Social. 
TERMO DE CONTRATO: N.° 14018 - 

CONTRATADA: FERNANDA APARECI( 
F4CO DE RAMOS. 
VALOR MENSAL: RI 20000 (trezentos reino). 

PRAZO DE VIGÉNCIA 06 (udo) meses 

ladro X do Lei 

FORO: Comarca de União da Vdóeia. 
Uniao da Vitela, P18, 30 de novenabro de 2018. 

AREF BMRI 
Presidente 

MUNICIPIO DE PORTO VITÓRIA 
ESTADO DO PIAM/A 

TESTE SELETIVO R4/%A ESTAGIÁRIOS 
N 001018 Edis trP 0412011 

cunipeimasto ia dalerrainações do Senhor 
Nissear Jante - Prefeito do Maniclslo de 

bxiçoea legalu e lendo es data o diogoelo 
amigo 37, findo Ilda Calsútuição Fedarel, 
ioraóanao Orgmúzadese do Poocaeao Selei-
enseada pela  Portadas' 12212018. receba, 
RRAR PÚBLICO - A hoarsicçatio das 
orições dou candidates ao Processo SineIro 
a Ealagiãrtco para proaimeslo de vagas ara 
9gb, nos leirioa da legislação paninenla e 
rorTaes ealubdscidaa no Edital at 11018. 

- A urovocação doa cardldalos isco/loa e 

ruo realizada no dia 
- SÁBADO, no peito 

na toada l<eyaatdo Rodeios CRI 
saldo Canoro da 8/Isa, 703, Centro, 
P18, às 11 horas, pois os portões 

de 0/asila), horá'to após o qual não será pestait-
do em hipótese alguma, o aceaso de oendidatsq 
á tala de prosas, mwmldodeuaretaesfurcgretcu 
azul ou piela, sondo ispresobndla& e apreren-
ação da daronresto oItoS de tdueattoaçao coar 
rolrgreta para ingresso ao sola de provas. A 
inlegro da relação doo candidatos deferidos, e 
iaderaatdce na ercoelra diuponisda no si/lo mais. 

COMPANHIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E HABITAÇÃO. CIAHAD 

ERRATA 
(latas OCoroerdo) 

de 05 de dooceabra de 2018, Edição 8874, pã-
ginaO6. 

01 	Ll 
DISs....4A DE LICITAÇÃO N. 002018. P180. 
CESSO NP 01/2016 

_a-SE: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 07018 - PRO-
CESSO N  17.2018 
União da Vitela, 05 de dazoatro de 2111. 

ESTADO DO PWd2A 
PREFEIITJRA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACIMDO 
CNPJ 76,339686i000109 

Arestas Votóda n°251 CEP84620.000 
Cauz Machado Pr, 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
~80 2301 
LICITAÇÃO 110/2518 

uincIpledeCruzMadsado,alraaêado Depor- 
imItO de Compras e UdIasdeo,  com Moio na 
8,665193 e altaraçoes pcoledocea, toma piNo 
que a trdtaçao regida pelo Editei 110018, 

elo do prceearo a nolição de lodedade em- 
odrla especIalizada obieúvanda e aqui&çao 
eqeiparoe,toa hoap#dwaA destinada para 

ice prorenienlea da emende parlamentar: 
0003 e 19630014, cem dela do abealara 
adia 0411212018 ia lOhSOnia, Id condde- 

Vera Moita Beuah tramada 
Pregoeira 
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PORTARIA M° 004 Mis 

tudlides Pua Preftito Municipal de Cruz Machado - Estado do 
Parang, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Federal n°  10.520f2002 e os Decretos Municipais n° 1050/07 e 
2161/13. Resolve; 

An. 1° - Para atuar conto Pregoeiro em licitações  na modalidade de prego no 
ambftc do munic,lo de Cruz Machado - Estado do Paran& 

VERA MARIA BENZAX ICBAWCZYK - Servidora pública muni~ 
exercendo o CSJBO de provimento em coSssão de Secretário Municipal de Fazenda e 
Planejamento, biscttta no CPP sob n° 066.863.159-74 

Pw*gza% 

 

único - O pregoeiro designado por esta portwia 6 responsável - 
conduçao dos trabalhos e a tomada de decisões relativa aos procedimentos lioltatóxios na 
modalidade preglo a saCi realizados pelo Municio de Cruz Machado no Exertício Financeiro 
de 2018. 

Art. r - Picam designados, para atuarem como membros da Equipe de Apoio, os 
servidores: Lilian Maciel de Oliveira Inscrita no CPF n°026.180.459.63, Adélia Sedlaczek inscrita 
no CPP n° 846.913.019-68, MOnica T. Vanel inscrita no CPP n° 592.952.609-53, Roseinari 
Chn$koçJtj m~ no CPF n°039.660.81941 e Nivaldo Rudin inscrito no CPF n°026.181.609-
83. 

.'wf• íiTfrc. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da prefainzis Municipal d e  Cruz Machado, em 02 de janeiro de 2018. 
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Eucides Pesa Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do 
Paraná, no uso de sues atribuições legais, conforme o Artigo 770 
Item V da Lei Orgânica do Município, PMsoLw 

VERA MARIA BENZAK KRÀWCZYK inscrita no cr 066.863.159-74 - 

LILL4.N MÂCIEL DE OLIVEIRA inscrita no CPF n° 026.1$0A59-63-Membro 

ADÉLIA SEDLACZEK inscrita no CPF n° 846.913.01948 - Membro 

NWALDO BUDIN inscrito no CPF n°026.181.60943 - Membro 

Registre-se e Publique-se; 

Edificlo da prefeitum Municipal de Cruz Machado, em 02 de janeiro de 2018. 

Euctides Pau 
Prefeito Municipal. 

.';ç;4A.........- 	 -;. 	». 	 .... 


